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SUGESTÃO No 8.700 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capitulo Da Educação. 

"Art. Entre os deveres do poder públi-
co para com a...educação está a responsa
bilidade de assistência educacional especia
lizada e gratuita aos portadores de deficiên
cias físicas e mentais." 

Justificação 

Os portadores de deficiências físicas e mentais, 
infelizmenste, somam já alguns milhões. São cria
turas que sofrem a mais penosa discriminação. 
Não pode o Estado permanecer insensível ao pro
blema desses cidadãos. A maior parte deles pode 
desenvolver todos os atos relativos ao exercício 
da cidadania. O ensino especializado nesse caso 
nada mais significa que uma forma de minimizar 
o sofrimento dessas pessoas e prepará-las para 
o futuro com o aproveitamento pleno de todas 
as suas potencialidades. Em resumo, o Estado 
na::la mais fará que o cumprimento de sua obri
gação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SCJGESTÃO No 8.701 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Famflia: 

"Art São reconhecidos às crianças, 
aos adolescentes e aos Idosos os direitos es
pecíficos referentes às necessidades e carac
terísticas de cada Idade." 

Justificação 

Através de uma afirmação genénca, segundo 
a qual os direitos dos cidadãos alcançam indistin
tamente as cnanças, os adolescentes e os idosos, 
o Estado tem negligenciado de forma absurda 
e inaceitável com relação aos direitos específicos 
da grande maioria dessas pessoas. A alimenta
çaão, o ensino, a saúde, a habitaçaão, o trabalho 
e um final de vida com dignidade não podem 
se constituir em privilégios de uns poucos ou de 
parcela da população. A Nação é um todo. Não 
se discrimina Impunemente perante a História 
parte do passado, parte do presente e parte do 
futuro de um povo. 

Sala das Sessões da Assembléia NaciOnal 
Constitumte, 15 de abril de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.702 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

·da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Dos Direitos Polí
ticos: 

"Art. Todos os brasileiros, maiores de 
dezoito anos na data da eleição, têm direito 
a voto, que não será obrigatório, e poderá 
ser votado nas seguintes condições: 
I-desde os dezoito anos para vereador; 
11-desde os vinte e um anos para depu

tado estadual e deputado federal; 

111- desde os vinte e cinco anos para pre
feito, vice-prefeito, governador e vice-gover
nador dos Territórios, 
N- desde os trinta anos para governador 

e vice-governador dos Estados; 
V-desde os trinta e cinco anos para se

nador da República, presidente e VICe-pre
sidente da República." 

Justificação 

Não mais se justifica a obrigatoriedade do voto. 
Afinal, que democracia será aquela construída a 
partir de semelhante imposição? No mais, a pre
sente sugestão estabelece idade mímma para os 
cargos eletivos. A participação do jovem na polí
tica é muito importante. Contudo, para o bem 
dele próprio, da comumdade e, pnncipalmente, 
das instituições, é conveniente que haja amadure
cimento gradativo para a ascensão aos postos 
mais altos 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 30 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 703 

Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitumte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Cultura: 

"Art. O efetivo amparo à cultura pres-
supõe: 
I-preservação de todas as modalidades 

de expressão e da memória nacional; 
11- intercâmbio com as diferentes cultu

ras como forma de aprimoramento do co
nhecimento e não como submissão a valores 
outros que possam pôr em nsco a identidade 
nacional; 
Ili-máximo de VInte por cento da progra

mação dos veículos de divulgação destina
dos às formas de expressão cultural de outros 
países e, do espaço restante, cmqüenta por 
cento reservado para a cultura regional." 

Justificação 

A preservação dos valores culturais é medida 
que requer o máximo de cuidado do poder públi
co. A verdadeira e maior riqueza de um povo 
está na sua cultura O avanço tecnológico e as 
facilidades de intercâmbio cultural propici~m, em 
nossos dias, caso não h~a o zelo devido, a lenta 
e pengosa dominação de uma cultura exterior 
e a conseqüente alienação quanto aos valores 
próprios Nossa sugestão tem por objetivo não 
só estabelecer um parâmetro seguro para a cultu
ra nacional, sem xenofobismo, como, também, 
assegurar, a nível interno, condições de equilíbrio 
entre as diferentes culturas segundo o seu espaço 
geográfico. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.704 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Família: 

"Art. É vedada a violência física, men-
tal ou psicológica de pais, de adultos respon
sáveis ou de instituição sobre a cnança e 
é obrigação de todos, e em especial do Esta
do, garantir a sua mtegridade." 

Justificação 

Forçoso reconhecer que a violência é uma das 
características do mundo atual Todavia, dentre 
todas as suas formas de manifestação, a pior é 
aquela que se abate sobre as crianças. Pior, ainda, 
quando para tanto concorrem os próprios pais 
ou os adultos aos quais se atribui a responsa
bilidade pela guarda e segurança dos menores 
A gravidade do problema aumenta quando, na 
fal~a des_s~s pessoas, os menores são entregues 
a mstitUiçoes especializadas e, também aí, são 
alvos de toda sorte de maus-tratos. Cabe, pois, 
ao Estado, de forma especial, e a todos os mem
bros da sociedade, no geral, o dever de zelar para 
que as crianças não sejam atingidas nesse seu 
elementar direito. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abnl de 1987. -Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SCJGESTÃO No 8.705 
Nos termos do § 2', do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte disposmvo no capítulo Da Educação: 

"Art. ou ... é assegurado em todo o 
sistema de educação publica, até o segundo 
grau, alimentação, assistência medico-hos
pitalar e odontológica." 

Justificação 

É questão amplamente debatida e sobre a qual 
não paira nenhum questionamento: o ser humano 
até os dezesseis anos precisa ser bem alimentado 
e gozar de boa saúde para obter adequado rendi
mento em qualquer atividade, mormente a esco
lar. Sendo, como são, a educação e a saúde, obri
gações indiscutíveis do Estado, nada mais justo 
que a exigência constitucional aqui pretendida, 
sempre se levando em conta, como espírito do 
legislador nesse momento histórico, a preocu
pação em assegurar muito mais à Nação que 
ao individuo os benefícos ora propostos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 23 de abril de 1987. Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.706 
Nos termos do § 29, do art. 14, do Regimento 

da Assembleia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Família: 

"Art. ou ... é dever do Estado promover 
e garantir o desenvolvimento da criança, des
de a sua concepção, assegurando equipa
mentos sociais de saúde e educação adequa
dos às necessidades das diferentes faixas etá
rias." 

Todo e qualquer texto constitucional moderno 
deve abrigar os princípios relativos aos direitos 
da criança. E, bem o sabemos, esses começam 
muito antes do nascimento ou, mais propriamen
te, a partir do ato da concepção. Dessa forma, 
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entendemos ser de máxima importância a fixação 
constitucional da obrigação do Estado 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

S<IGESTÃO N• 8.707 
Nos termos do § 2•, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da fiscalização 
financeira e orçamentária: 

Art ou ... a fiscalização financeira e orça-
mentária da União e de suas entidades descentra
lizadas será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno, mstituído em lei. 

§ 1 ~ O controle externo compreenderá a 
apreciação das contas do Presidente da Repú
blica, o desempenho das funções de auditoria 
financeira e orçamentária e o julgamento das con
tas dos administradores e demais responsáveis 
por bens e valores públicos. 

§ 2• No exercício do controle externo o Con
gresso Nacional contará com o aUXIlio e a partici
pação do Tribunal de Contas da União. 

§ 3• O Tribunal dará parecer prévio, em ses
senta dias, sobre as contas que o Presidente da 
República prestar anualmente; não sendo estas 
enVIadas dentro do prazo, o fato será comunicado 
ao Congresso Nacional, para os fins de direito, 
devendo aquele colegiado, em qualquer caso, 
apresentar minucioso relatório do exercício finan
ceiro encerrado. 

Art. ou ... o Tribunal de Contas da União, 
órgão do Poder Legislativo, com sede no Distrito 
Federal e quadro próprio de pessoal, tem jurisdi
ção em todo o País. 

§ 1 • A lei complementar de que trata o art , 
definirá a composição e organização do Tribunal, 
podendo prever a criação de delegações ou ór
gãos destinados a auxiliá-lo no exercício de suas 
funções e na descentralização dos seus trabalhos 

§ 2• O Tribunal exerce, no que couber, as 
atribuições previstas no art. ... . 

§ 3• Os seus ministros serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, 
maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade 
moral e notórios conhecimentos jurídicos, econô
micos, financeira ou de administração pública, 
e terão as mesmas garantias. Prerrogativas, venci
mentos e Impedimentos dos ministros do Tribu
nal Federal de recursos. 

Art. .. .. compete ao Tribunal de Contas da 
União: 
1-emitir parecer prévio sobre as contas que 

o Presidente da República prestar anualmente, 
nos termos do § 3• do artigo anterior; 

11- exercer auditoria financeira e orçamentária 
sobre as contas das unidades administrativas dos 
Três Poderes da União, que para esse fim deverão 
remeter-lhe as correspondentes demonstrações 
contábeis; 

111-o julgamento da regularidade das contas 
dos administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos, que se baseara em levan
tamento contábeis, certificados de auditoria e pro
nunciamento das autoridades administrativas; 

N-o julgamento da legalidade dos atos ini
ciais de aposentadorias, reformas pensões, inde-

pendendo de sua apreciação as melhorias poste
riores. 

§ 1• No exercício de suas atribuições de con
trole de administração financeira e orçamentária, 
o Tribunal realizara as inspeções que julgar neces
sárias e representará ao Poder Executivo e ao 
Congresso Nacional sobre irregulandades e abu
sos por ele verificados 

§ 2• O Tribunal, de ofício ou mediante provo
cação do Ministério Público ou das auditonas fi
nanceiras e orçamentárias e demais órgãos aux
liares, se verificar a ilegalidade de qualquer despe
sa, inclusive as decorrentes de contrato, deverá: 

a) conceder prazo razoável para que o órgão 
da administração pública adote as proVIdências 
necessárias ao exato cumprimento da le1; 

b) sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, exceto em relação ao contrato; 

c) solicitar ao Congresso Nacional, em caso 
de contrato, que determine a medzda prevista na 
alínea anterior ou outras necessárias ao resguardo 
dos objetivos legais. 

§ 3• O Congresso Nacional deliberará sobre 
a solicitação de que cogita a alínea c do parágrafo 
anterior, no prazo de trinta dias, findo o qual, sem 
pronunciamentos do Poder Legislativo, será con
siderada acolhida a sustação da execução do con
trato. 

§ 4• O Presidente da República poderá orde
nar a execução dos atos a que se refere a alínea 
b do § 2•, ad referendum do Congresso Na
cional. 

Art. .. ... O Poder Executivo manterá sistema 
controle interno, a fim de: 

1-criar condições indispensáveis para asse
gurar eficácia no controle externo e regularidade 
à realização da receita e da despesa; 

11- acompanhar a execução de programa de 
trabalho e a do orçamento; e 

UI- avaliar os resultados alcançados pelos ad
mimstradores e verificar a execução dos contra
tos. 

Justificação 

No sistema constitucional em vigor, o controle 
externo é exercido pelo Congresso Nacional e 
pelo Tribunal de Contas da União. Em algumas 
atividades, como o exercício da auditoria finan
ceira e orçamentária e julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens 
e valores públicos, o Tribunal exerce, de modo 
autônomo, em instância única, competência pró
pria, derivada diretamente do magno texto. Ape
nas na atividade de elaboração do minucioso rela
tório e emissão de parecer prévio sobre as contas 
do Presidente da República é que ele funciona 
como simples auxiliar do Legislativo. Isso tudo 
já é uma tradição constitucional. 

Todavia, aos observadores menos avisados, 
presos ou dispostos no art. 70, caput e § 1 •, 
parece competir sempre ao Congresso, em últrrna 
análise, toda a competência para o desempenho 
do controle externo. 

Com a reordenação das disposições constitu
cionais em vigor, como a sua competência ficam 
solarmente aclaradas. 

Nessa reordenação, as únicas alterações de 
fundo incorporadas são estas: a) inclusão das enti
dades descentralizadas no âmbito do controle ex
terno, especificamente as empresas públicas, so
ciedades de economia mista e fundações, por
quanto as autarquias já estão alcançadas pelas 
atuais disposições constitucionais sobre o tema 

(§ 5• do art. 70). A ambrangência em cogitação 
é uma mera constitucionalização daquilo que 
consta da legislação ordinária (Lei n• 5 223n5, 
alterada pela de n• 6.525/78); b) inversão do atual 
efeito da não-manifestação do Poder Legislativo, 
quanto às impugnações feitas pelo Tnbunal sobre 
ilegalidade de contratos, a qual corresponde a 
uma aspiração dos tribunais de contas em geral 
e dos estudiosos e comentadores da Constituição, 
VIsto ser inconcebível que a apreciação técnica 
do Tribunal, órgão incumbido da fiscalização, ce· 
da sua presunção de justeza em favor da presun
ção de correção do ato do ente fiscalizado; e c) 
supressão da possibilidade de o Presidente auto
rizar o registro dos atos de concessão de aposen
tadonas, reformas e pensões julgadas ilegais pelo 
TCU Sobre esta questão, o texto em vigor merece 
severa crítica, seja no aspecto formal, seja no refe
rente a seu conteúdo. Sobre o aspecto formal 
é de se esclarecer que o Tribunal não "registra" 
os atos de concessão que os repute legais. Tra
ta-se de um simples controle, caso a caso, de 
legalidade do ato. O uso do termo registro talvez 
seja um vezo, já que no regime da Carta de 1946, 
tais atos, para terem eficácia, dependiam do regis
tro perante o Tribunal No tocante ao conteúdo 
do dispositivo, que encerra tal possllibade, é de 
se ponderar que esse permissivo originou-e da 
famigerada E. n• 7 n7 e configura uma excres
cência, casuisticamente inserida na Constituição 
por capricho do Poder Executivo, quebrando lon
ga tradição do direito constitucional do País. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N• 8.708 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Disposições Preli
minares do Título do Estado Federal: 

"Art. São Poderes da União Federal, 
independentes e harmômcos, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário." 

Justificação 

O princípio de independência de cada um dos 
Poderes, harmônicos entre si, já se fez consagrado 
no Direito Constitucional pátno, dada à tradição 
do regime presidencialista. · , 

A fim de que não se suscitem llúvidas quando 
à prevalência do mesmo princípio é que alvitra
mos pela preservação do vocábulo independen
tes, tal como consta da Constituição vigente. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987. - Constituinte Mau
ricio Correa. 

SUGESTÃO N• 8.709 
Nos termos do § 2• do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no capítulo das Dispo
sições Gerais: 

"Art. Lei complementar, denominada 
Lei Orgânica dos Tribunais de Contas doBra
sil, estabelecerá normas relativas à compo
sição, à organização, à competência e ao fun
cionamento dos tribunais de contas, bem as
sim sobre a força executória de suas deci-
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sões, a disciplina, os direitos e vantagens dos 
seus membros efetivos e substitutos. 

§ I a Aos membros substitutos poderão ser 
atribuídas funções permanentes. 

§ 2° O provimento dos cargos de membro 
substituto far-se-á mediante concurso público de 
provas e títulos, organizado pelo respectivo tribu
nal, devendo os candidatos atender aos requisitos 
de idoneidade moral e Idade superior a vinte e 
cinco anos, além de outros especificados em lei. 

§ 3o Os vencimentos dos membros substi
tutos serão fiXados em valor não inferior a dois 
terços dos vencimentos dos membros efetivos 
do Tribunal''. 

Justificação 

A disciplina em lei complementar, dos assuntos 
mdicados e de outros ligados aos tribunais de 
contas, parece de inteira relevância e conveniên
Cia. 

No vigente ordenamento positivo pátrio, inexis
tem normas regulando tais matérias, daí já terem 
surgido diversos problemas com a organização 
dos tribunais de contas estaduais, alguns dos 
quais culminando com o pronunciamento do Su
premo Tribunal Federal, no sentido de estarem 
as cortes de contas dos Estados-membros ]ungi
das, na sua orgamzação, ao modelo federal de 
Tribunal de Contas. 

Afora ISSO, observa-se grande falta de unifor
midade no tocante a mordomias e vantagens con
feridas a membros de tribunais estaduais, prove
nientes de leis locais. 

Outro assunto de que se ressentem os tribunais 
estaduais é quanto ao disciplinamento da natu
reza das decisões condenatórias que proferem, 
visto que a Lei no 6.822/80 é restrita ao Tribunal 
de Contas da União, a qual não comporta aplica
ção extensiva 

Quanto à situação jurídica dos auditores (subs
titutos legais dos ministros-TCU-e dos conse
lheiros- TC dos Estados), afigura-se convenien
te seja definida a nível de legislação complemen
tar, dado que neste campo por igual são obser
vadas muitas diferenças de tratamento. A este 
respeito, vários dispositivos de constituições esta
duais não prosperam perante o Supremo Tribunal 
Federal, cujos acórdãos concluíram que os Esta
dos-membros não podem criar cargos de auditor 
para proVImento sem concurso público nem tam
pouco podem fazer equiparação entre a situação 
jurídica dos auditores e a dos conselheiros, fican
do, assim, aqueles com o seu status funcional 
bastante indefinido. 

Desse modo, a lei complementar de que se 
cogita viria solucionar todos esses problemas. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.710-6 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se no 
capítulo da Comunicação Social: 

"Art. Em nenhuma hipótese, os Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário, a nível 
federal estadual ou municipal, poderão des
pende; recursos financeiros e orçamentários 
para pagamento de qualquer tipo de publici
dade relativo aos seus respectivos atos." 

Justificação 

Atualmente, quando a crise nacional chega a 
um ponto de absoluto desespero, está evidente 
o estado de insolvência dos cofres públicos em 
todos os níveis. O que mais temos ouvido é a 
necessidade de diminuir os gastos públicos. A 
despeito disso, todavia, os jornais e as emissoras 
de rádio e teleVIsão em todos os Municípios e 
Estados continuam faturando elevadas somas a 
pretexto de divulgar os feitos dos responsáveis 
pelo poder público Diga-se, a bem da verdade, 
que esta orgia de gastos está, em sua quase totali
dade, restrita ao Executivo; pouca, sabemos, é 
a contribuição do Legislativo para tal disparate; 
nenhuma, com certeza, a do Judiciário. 

Urge, pois, que um preceito constitucional colo
que freio a tal estado de coisas. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constitumte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corres. 

SCJGESTÃO N9 8.711 
Nos termos do § 2°, do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Comumcação 
Social: 

"Art. Os veículos de comunicação, in-
clusive os Impressos, serão explorados exclu
sivamente por fundações ou sociedades sem 
fins lucrativos, as quais constituirão os res
pectivos conselhos e diretorias através de 
eleições periódicas e com a participação dos 
profissionais do setor a elas vinculadas " 

Justificação 

Como bem define a Federação Nacional dos 
Jornalistas Profissionais, "a informação não pode 
continuar sendo tratada como mercadoria". Sen
do ela um bem público cuja concessão cabe ao 
Estado, nada mais justo que se reconhecer a pre
valência dos interesses da coletividade sobre o 
objetivo do lucro. Dessa forma, pela presente su
gestão, pretendemos não apenas estabelecer que 
só entidades sem fins lucrativos podem explorar 
esse tipo de serviço como também objetivamos 
democratizar o seu corpo formador da opinião 
por intermédio da eleição dos respectivos conse
lhos editonais entre os profissionais do setor que 
a elas sejam vinculados. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Correa. 

SUGESTÃO No 8. 712 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da comunicação 
social: 

"Art .... ou ... ao Conselho Nacional de Co
municação Social, com representações em 
todas unidades da Federação, escolhidas de 
forma análoga, compete a concessão ou au
torização, atendidas as condições previstas 
em lei para: 

1-o uso de frequência de rádio e televi
são, comercial ou educativa, por particulares 
e pelos rádioamadores; 

11 -a retransmissão pública, em território 
nacional, de rádio e televisão via satélite; 

lll- a instalação e o funcionamento de 
televisão direcional e por meio de cabo." 

Justificação 

A forma de concessão dos serviços presta
dos pelos veículos de comunicação não pode 
mais ser tratada como o está. A democracia 
não conVIve com o arbítrio e outra coisa não 
é a exclusiva competência do Chefe do Exe
cutivo na outorga de canais e frequência de 
rádio e televisão O Conselho Nacional de 
Comunicação Social, que deverá ter repre
sentações em todas as unidades federadas, 
terá a competência de apreciar e decidir so
bre os pleitos dessas concessões. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987. 
- Constituinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.713 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regi

mento da Assembléia Nacional Constituinte, 
inclua-se o seguinte dispositivo no capítulo 
da comunicação social: 

"Art ... ou ... é instituído o Conselho 
Nacional de Comunicação Social composto 
por quinze brasileiros natos No pleno exer
cício dos seus direitos civis, designados pelo 
Congresso Nacional após mdicações das en
tidades representativas de categorias profis
sionais envolvidos no processo de comuni
cação" 

Justificação 

A msbtuição do Conselho Nacional de Comuni
cação Social é medida imperativa para o atual 
momento histórico A forma de composição, valo
rizando o profissional da área, e o processo de 
designação, atribuído ao Congresso Nacional, sig· 
nificam a adoção de critérios capazes de asse
gurar permanentemente o correto e efetivo e:<er
cício das atribuições e competência estabelecidas 
em outra sugestão. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987.- Cons
tituinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.714 
Nos termos do§ 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
segumte dispositivo no capítulo da Comunicação 
Socml: 

"Art .... ou ... A Comunicação Social é um 
direito fundamental da cidadania, e como tal, 
monopólio do Estado a quem compete ga
rantir sua viabilização, obedecidos os seguin
tes princípios: 
I-a Comunicação Social só se efetiva em 

sua plenitude através da liberdade de opinião, 
expressão e de informação; 

11- a todo cidadão é assegurado o direito 
de participar da definição das políticas de 
comunicação através de instituições repre
sentativas; 

lli- a imprensa escrita e as emissoras de 
rádio e televisão compreendem o sistema 
de comunicação regulado em lei." 
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Justfficação 

A verdadeira revolução dos metas de comuni
cação de massa gerou a necesstdade de uma 
melhor adequação da sistemática da comunica
ção social. Para começar, não se pode admitir 
que o direito à livre informação não seja conside
rado como um bem público. Ora, assim sendo, 
em nossos dias, é fundamental para qualquer so
ciedade, que se pretenda democrática, o zelo es
pecial com· os meios de comunicação. Sendo a 
informação uma condicionadora da vida das pes
soas é enorme o risco de vir a ser utilizada tanto 
por Estados autoritários como por grupos econô
micos poderosos. As sociedades modernas não 
podem prescindir da interação entre a hberdade 
de opinião, de expressão e de informação. E isso 
só se consegue com a participação da sociedade 
organizada na formulação da política do setor. 

Sala das Sessões, 15 de abnl de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.715 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
segumte dispositivo no capítulo do sistema tribu
tário: 

"Art. A política tributária tem por obje-
tivo; 
1-prover o Estado dos recursos neces

sários ao fmanciarnento de suas atividades; 
Jl- realizar a correção de desigualdades 

sócio-econômtcas entre Estados, Distrito Fe
deral, Municípios, regiões e grupos sociats; 

Ill- incentivar o desenvolvimento nacio
nal.'" 

Justificação 

O precetto é o mesmo contido na redação do 
art. 133 do Anteprojeto da Comissão ProVIsória 
de Estudos Constitucionais, instituída pelo Decre
to n" 91.450, de 18-7-85, onde apenas inserimos 
a pessoa jurídica de direito público interno deno
minada Distrito Federal, para distingui-la, de for
ma explícita, da outra pessoa da mesma natureza 
jurídica, denominada Estado. 

O texto ora oferecido em acréscimo é no sen
tido de coerêncta com o princípio constitucional 
preconizado, segundo o qual, a República Fede
rativa do Brasil é constituída pela associação indts
solúvel da União, dos Estados e do Distrito Fe
deral. 

Sala das Sessões, de maio de 1987 
Constituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.716 
Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte, mclua-se o 
segumte dispositivo no capítulo do sistema tribu
tário: 

"Art. É vedado: 
1-à União institUir tributo que não seja 

umforme em todo o território nacional, salvo 
incentivos tributários mstituídos em lei com
plementar, ou que implique distinção ou pre
ferência em relação a qualquer categoria ou 
atividade profissional, Estado ou Município; 

11-à União tributar a renda das obriga
ções da dívida pública estadual ou municipal 

e a remuneração dos agentes públicos dos 
Estados e municípios em níveis superiores 
aos que fixar para as suas próprias obnga
ções e para os proventos dos seus próprios 
agentes; 

lll- à União, aos Estados, aos Distrito F e
dera! e aos mumcípios estabelecer diferença 
tributária entre bens de qualquer natureza, 
ou entraves à sua circulação, em razão da 
respectiva procedência ou destino. 

Parágrafo único. As disposições de que 
tratam os incisos I e Jl deste artigo também 
se aplicam ao Distrito Federal.'" 

Justificação 

A redação do caput e dos seus incisos é repro
dução da contida no art. 136 do Anteprojeto da 
Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, 
instituída pelo Decreto n" 91.450, de 18-7-85. 

Acrescentamos o parágrafo apenas com o pro
póstco de explicitar que a norma constituictonal 
também é extensiva ao Distrito Federal, de vez 
que este, na acepção da terminologia jurídica, 
não se confunde com a noção de Estado 

Sala das Sessões, de maio de 1987.-
Constituinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.717 

Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo no Capítulo da Saú
de: 

"Art. ou ... Ao Conselho Nacional de Ali-
mentação e Nutrição compete formular a po
lítica nacional de alimentação e nutrição, que 
será aprovada anualmente pelo Congresso 
Nacional até trinta de julho." 

Justmcação 
A Comissão Organizadora da Conferência Na

cional de Alimentação e Nutrição está reivindi
cando a criação do Conselho Nacional de Alimen
tação e Nutrição a quem competiria a formular 
a política nacional de alimentação e nutrição. Sem 
dúvida, em razão da realidade nacional, que nos 
dá o terrível quadro de mais de oitocentas crianças 
mortas a cada vinte e quatro horas, impõe-se 
completa e ampla reformulação no setor. Nossa 
sugestão é no sentido de amarrar, anualmente, 
ao Congresso Nacional, a aprovação dessa políti
ca, até o final de julho. E explica-se: logo a seguir, 
o Congresso Nacional estará debatendo e votan
do o Orçamento da Umão. Assim, cremos, assun
to de tal relevância, será discutido no primeiro 
semestre de cada ano para, logo em seguida, 
receber no orçamento federal a destinação de 
verbas necessárias. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tumte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.718 

Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Do Trabalho: 

"Art. ou ... As empresas com mais de 
cem trabalhadores de ambos os sexos são 

obrigadas a manter creche. para os filhos dos 
seus empregados até três anos e escola ma
ternal para os de até seis anos.'" 

Justmcação 

Questão fundamental para a eficácia da lei e 
que ela seja exeqüível. O melhor exemplo disso 
é a existência de legislação ordinária no sentido 
de que aqui se propõe mas com um limite bem 
menor da quantidade de empregados nas empre
sas. É, sem dúvida, uma lei boa, o que, infeliz
mente, não impede o seu descumprimento e a 
conseqi.Iente desmoralização do princípio. O ob
jetivo da presente proposição é assegurar o res
peito à norma constitucional, o que, eVIdentemen
te não inviabiliza, em casos especiais, a serem 
di~ciplinados em legislação suplementar, limites 
menores na quantidade de empregados. Com re
lação ao mérito da sugestão, parece evidente a 
sua importância dos métodos administrativos que 
favorecem, sobremaneira, na busca de maior pro
dutividade, a implantação de benefícios dessa or
dem aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.719 

Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Do Trabalho: 

"Art. ou ... O trabalho do menor será 
regulado em legislação especial, observados 
os seguintes princípios: 

l-idade mínima de 14 (quatorze) anos 
para admissão no trabalho; 
n- direitos trabalhistas e previdenciários 

dos demais trabalhadores; 
lll- condições de educação, aprendiza

gem e formação profisisonal; 
N- proibição do trabalho insalubre ou 

perigoso, bem como do trabalho noturno, 
aos menores de 18 (dezoito) anos." 

Justmcação 

A questão do trabalho do menor deve merecer 
atenção especial do Estado. Uma sociedade em 
desenvolvimento, como a nossa, apresenta carac
terísticas segundo as quais é fácil, perceber o inte
resse em explorar a força de trabalho de forma 
a maximizar os rendimentos do capital. Assim, 
ao mesmo tempo em que é reduzida a oferta 
de mão-de-obra adulta, evidencia-se o aproveita
mento indiscriminado de menores com remune
ração vil e em condições não recomendáveis ao 
desenvolvimento físico dos mesmos. Uma legisla
ção especial, bem como a adoção e respeito aos 
princípios aqui definidos, é imposição natural da 
atualidade. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.720 

Nos termos do § 2" do art. 14 do Regunento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Poder Exe
cutivo: 
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"Art. ou ... A eleição do Governador e 
do Vice-Governador dos Estados e do Distnto 
Federal, para mandatos de quatro anos, per
mitida uma reeleição, realizar-se-á trinta dias 
antes do término dos mandatos a serem 
preenchidos e a lei regulará a propaganda 
que, em nenhuma hipótese, terá duração su
perior a quarenta e cinco dias." 

Justificação 

Um país em desenvolvimento precisa aprimo
rar as suas instituições com, entre outros procedi
mentos, eleições livres e democráticas. Por isso, 
entedendemos que o mandato de quatro anos, 
com possibilidade de renovação, seja o ideal. As
sim, o administrador que se houver bem s~rá 
reconduzido, o que dificilmente acontecerá com 
aquele cuja administração não for aprovada. Su
gerimos, ainda, a realização do pleito trinta dias 
antes do final do mandato e a limitação do período 
de campanha em 45 dias. Numa época em que 
os meios de comunicação facilitam a divulgação 
das idéias, não se justifica a manutenção de lon
gos períodos para a propaganda eleitoral dos can
didatos 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.721 

Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Do Poder Exe
cutivo: 

"Art. ou ... A eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da República será realizada 
simultaneamente, em turno único, em todo 
o País, para mandatos de quatro anos, permi
tida uma reeleição, obedecidas as seguintes 
condições: 
I- serão eleitos através de voto universal 

direto e secreto, em chapas separadas, trinta 
dias antes do término dos mandatos a serem 
preenchidos; 

11-o período de campanha eleitoral, re
gulada em lei, em nenhuma hipótese, exce
derá a noventa dias; 

DI -serão considerados eleitos os candi
datos que obtiverem maioria simples de vo
tos." 

Justificação 

Modemamente há que se admitir a reeleição 
do Presidente da República. Compete à Nação 
decidir pela sua permanência ou não no cargo. 
Não se justifica, também, a eleição acoplada do 
Vice-Presidente. O segundo mandato eletivo em 
importância deve ser obtido no debate das idéias 
e no embate das urnas. O reduzido período desti
nado à campanha eleitoral tem como fundamento 
o avanço das telecomunicações. Em um país em 
desenvolVImento, numa época de grande compe
tição internacional, quando menos tempo a nação 
se vir envolvida num processo eleitoral será me
lhor. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.722 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo dos Servidores 
Públicos: 

"Art. O acesso aos cargos públicos 
é assegurado a todos os brasileiros, obede
cidos os seguintes critérios: 
I- sob qualquer regime, dependerá 

sempre de aprovação préVIa em concurso 
público de provas e títulos; 

11- é vedada, a qualquer pretexto, após 
os dezoito anos a limitação de idade; 

Jll-nenhum concurso terá validade por 
prazo superior a um ano vedada a prorro
gação; 
N- prescindirá de concurso a nomea

ção temporána para cargos em comissão 
ou em função de confiança, os quais, ne
cessanamente, serão criados e quantifica
dos em lei." 

Justificação 

O acesso ao serviço público precisa ser discipli
nado. Não é mais possível admitir tantos abusos. 
Sugerimos a exigência de concursos públicos e 
procuramos coibir a burla através da definição 
em lei da criação e quantificação dos car~os em 
comissão e função de confiança. A democrati
zação do acesso pode ser obtida com substancial 
redução nos prazos de validade dos concursos 
e na proibição de limites de idade, prática essa 
tão comum quanto mexplicável. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.723 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo dos Funcionários 
Públicos: 

"Art É facultada a aposentadoria pro-
porcional ao tempo de serviço ao servidor 
do sexo masculino que completar trinta anos 
de trabalho e ao do sexo feminino que com
pletar vinte e cinco anos, ressalvando-se que, 
em nenhuma hipótese, poderão ser reapro
veitados em outros cargos do serviço pú
blico." 

Justificação 

Por uma questão de justiça, procuramos abran
dar os limites para que o servidor público possa 
requerer a sua aposentadoria proporcional ao 
tempo de serviço. Procuramos, todavia, resguar
dar, pela mesma razão, a oferta de novos empre
gos não permitindo, como é comum atualmente, 
o aproveitamento dos mesmos nos outros empre
gos públicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Maurício Corrêa. 

S<IGESTÃO N9 8.724 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no Capítulo da Organi
zação dos Poderes: 

"Art. O Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à defesa da norma ju
rídica, incumbida de zelar pela correta aplica
ção das leis e do fiel cumprimento destas 
objetivando a garantia dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 

Art. O Mimstério Público Federal da 
União compreende: 
I- o Ministério Público Federal, que ofi

ciará perante o Supremo Tribunal Federal, 
o Tribunal Superior Federal, o Tribunal de 
Contas da União e os Juízes Federais; 

11-o Ministério Público Eleitoral; 
III- O Ministério Público Militar; 
N -0 Ministério Público do Trabalho. 
Art. São princípios institucionais do Mi-

nistério Público a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional, gozando a insti
tuição, por isto, de autonomia administrativa 
e financeira, com dotação orçamentária pró
pria, aprovada anualmente, na forma da lei, 
pelo Congresso Nacional. 

Art. A lei organizará o Ministério Públi-
co Federal e o Ministério Público Estadual, 
definindo a competência exclusiVa de seus 
membros, vedando-lhes o exercício da advo
cacia mesmo no interesse do Estado." 

Justificação 
O Ministério Público vem merecendo referência 

permanente nas últimas Constituições brasileiras. 
Entretanto há uma descontinuidade quanto à 
identidade da instituição, quer em relação ao Po
der Judiciário, quer ao Poder Executivo. A Consti
tuição outorgada de 1967 premiou o Ministério 
Público com ambas as situações. Pnmeiramente, 
dizendo-a do Poder Judiciário e, de acordo com 
a Emenda n' 1, transferindo-a para a órbita do 
Poder Executivo 

Há situações que não se justificam e que care
cem de uma correção doutrinária e histórica. O 
Ministério Público subordinado ou vinculado ao 
Poder Executivo é uma delas. Nada justifica aque
la vinculação, que, ao contrário, prejudica a insti
tuição, tirando-lhe a independência e a autonomia 
que lhe são indispensáveis para o bom desem
penho de sua missão ímpar de fiscal da lei e 
de sua correta aplicação. 

Creio ser do consenso desta Assembléia Nacio
nal Constituinte que o Ministério Público não se 
vincule ao Poder Executivo. Há de se definir, então, 
sua vinculação ao Poder Judiciário ou sua locali
zação como instituição independente, desvincu
lada de qualquer poder. Ambas as situações se 
justificam e se explicam melhor do que a situação 
atual, que precisa ser revista e modificada. 

Entendo que o Ministério Público deva existir 
sem comprometimentos que o subordinem a 
quaisquer outras estruturas. Mesmo vinculado, se 
for o caso, ao Poder Judiciário, e nunca ao Poder 
Executivo, o Ministério Público precisa ser inde
pendente, deferindo-se a seus membros garantias 
constitucionais à semelhança daquelas que são 
próprias aos membros da Magistratura. 

Aquela independência deve ser de tal valia que 
não permita inclusive ao Ministério Público o exer
cício da advocacia, ainda que na defesa dos inte
resses da União Federal, como ocorre, presente
mente, em decorrência da interpretação errônea 
e forçada que se faz "do § 2' do artigo 95 da 
Constituição vigente. 
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Como, entretanto, a Umão Federal não pode 
ficar sem um seu corpo de advogados, quando 
proponho que o Ministério Púbhco exerça funções 
de um custos legis puro, igualmente sugiro que 
a União organize a sua Advocacia, tendo por base 
a estrutura do sistema da Advocacia Consultiva 
da União, de que trata o Decreto no 93 237, de 
8 de setembro de 1987. Neste sentido estou ende
reçando sugestão à Subcomissão do Poder Exe
cutivo. 

Esta Assembléia Nacional Constituinte não po
de perder a oportunidade de situar o Ministério 
Púbhco no seu devido, singular e insubstituível 
lugar. Igualmente não pode deixar a União desas
sistida nos embates judiciais de que for parte. 
Todavia, deferir-se ao Ministério Público o exer
cício da Advocacia da União é um equívoco dou
trinário e histónco que não pode ser mais preva
lecente. 

É a justificação. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti

tuinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 725 
Nos termos do § 2o do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, mcluam-se 
os seguintes dispositivos no capítulo da Orgam
zação dos Poderes e nas Disposições Finais, res
pectivamente. 

Art. A lei organizará a advocacia da 
Umão cujos membros designados advoga
dos da União, incumbir-se-ão de representar 
e defender os interesses da União em todas 
as questões administrativas e judiciais. 

Art. Os atuais assistentes jurídicos da 
União, os Procuradores Autárquicos, os Pro
curadores da Fazenda Nacional, os Advoga
dos de Ofício e os Procuradores junto ao 
Tribunal Marítimo integram a Advocacia da 
União de que trata o artigo ..... , designados Ad
vogados da Umão. 

Justificação 

Estou sugerindo a organização da Advocacia 
da União. Ela se faz necessária e indispensável. 
Atualmente a Advocacia da União é contenciosa, 
quando exercida pelo Ministério Público, e Con
sultiva, quando exercida pelos integrantes do Sis
tema de Advocacia Consultiva da União de que 
trata o Decreto no 93.237, de 8 de setembro de 
1986. 

É certo que o Ministério se desvia de suas fun
ções singulares quando, vinculado ao Poder Exe
cutivo, exerce, para este, a Advocacia da União 
perante os tribunais. 

As principais Unidades da Federação já estabe
leceram e organizaram as Advocacias do Estado, 
independente, desvinculada, sem qualquer envol
vimento com o Ministério Público. A União Fede
ral, que dispõe de uma estrutura organizada para 
o exercício de sua advocacia, insiste em usar o 
Ministério Público para aquela finalidade, fato que 
doutrinária e historicamente merece severa crítica 
e imediata repulsa. 

O Ministério Público não pode ser parte em 
um processo quando nele se integra como repre
sentante da sociedade e na qualidade de fiscal 
da lei e de sua correta aplicação. A dúplice função 
exercida pelo Ministério Público Federal, atual
mente, é uma heresia que esta Assembléia Nacio
nal Constituinte precisa corrigir. 

Sendo imprópna, pois, a representação da 
União em Juízo através do Ministério Púbhco, é 
de sentir a necessidade de se organizar a Advo
cacia da União, os que proponho, tomando por 
base o Sistema da Advocacia Consultiva da União, 
de que trata o Decreto no 93 237' de 8 de setembro 
de 1986, antes referido. 

Assim, se adotada esta mmha sugestão, os 
atuais Assistentes Jurídicos, Procuradores Autár
quicos, Procuradores da Fazenda Nacional, Advo
gados de Ofício e Procuradores junto ao Tribunal 
Marítimo, assumiriam a Advocacia da União, na 
qualidade de advogados da União, para o exer
cício da Advocacia Contenciosa e da Advocacia 
Consultiva. 

É a justificação. 
Sala das Sessões da Assembléia, Nacional 

Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio CoJTêa. 

SUGESTÃO No 8. 726 
Nos termos do § 2° do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo dos Direitos Polí
ticos: 

"Art. Lei complementar definirá os ca-
sos e os prazos de Inelegibilidade. 

§ São inelegíveis: 
a) para os mesmos cargos, quem houver 

exercido, por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior, os de Presidente da 
República, de Governador e de Prefeito; 

b) quem houver sucedido ao titular ou, 
dentro de seis meses anteriores ao pleito, 
o tiver substituído em qualquer dos cargos 
indicados na alínea a; 

c) no território de jurisdição do Titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
afins até o segundo grau ou por adoção do 
Presidente da República, de Governador de 
Estado, do Distrito Federal ou Terntório, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído den
tro de seis meses anteriores ao pleito, salvo 
se já titular de mandato eletivo e candidato 
à reeleição; 

d) o ocupante titular ou interino de cargo, 
emprego ou função cujo exercício possa m
fluir para perturbar a normalidade ou tomar 
duvidosa a legitimidade das eleições, salvo 
se se afastar definitivamente de um ou de 
outro no prazo estabelecido em lei, o qual 
não será maior de seis nem menor de dois 
meses anteriores ao pleito, estipulados, des
de já, os seguintes: 

1) Presidente da República, Governador e 
Prefeito seis meses; 

2) Ministro de Estado ou Secretário de Es
tado, que não seja membro do Poder Legis
lativo Federal, Estadual ou Distrito Federal 
-seis meses; 

3) Presidente, Diretor, Secretário-Geral, 
Subsecretário, Superintendente de Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, in
cluídas as fundações públicas e sociedades 
de economia mista - seis meses; quando 
candidato a cargo municipal - três meses. 

Justificação 

Os preceitos relativos à inelegibilidade estão 
estabelecidos no artigo 64 e seus incisos, pará-

grafos e alíneas, do anteprojeto da Comissão Pro
visória de Estudos Constitucionais. 

Todavia, a proposição que ora apresentamos 
objetiva a inserir no contexto o Distrito Federal, 
tendo em vista que pugnamos pela autonomiB 
política, legislativa, administrativa e financeira des
ta unidade da Federação, com sua Assembléia 
Legislativa, nos moldes da que bveram os Esta
dos, e com eleição do Governador e do Vice-Go
vernador pelo voto direto e secreto, mediante su
frágio popular. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987. -Constituinte Mau
ricio Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.727 

Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo "Dos Direitos Po
líticos": 

"Art. ou ... São eleitores todos os brasi-
leiros maiores de dezoito anos, mesmo os 
militares, independente de posto, e o voto 
não será obrigatório." 

Justificação 

Não mais se justifica a obrigatoriedade do voto 
Aos dezoito anos, cremos, todos têm condições 
para o exercício desse direito da cidadama e fazê
lo deve ser uma opção, mesmo porque a ser 
compulsório toma-se um dever. Cremos, ainda, 
não haver razões para a discriminação aos solda
dos e cabos e, por isso, pretendemos revogar 
o princípio já tradicional em nossa Constituição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.728 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo "Dos Direitos e 
Garantias Individuais": 

"Art. Os ofendidos têm direito a res-
posta pública, garantida a sua veiculação nas 
mesmas condições do agravo sofrido, sem 
prejuízo da indenização dos danos ilegitima
mente causados e da ação penal contra os 
ofensores." 

Justificação 

Acrescentamos, in fine do texto contido no 
art. 50 do anteprojeto da Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais, mstituída pelo Decreto 
no 91.450, de 18-7-85, a seguinte locução: e da 
ação penal contra os ofensores. 

Assim o fizemos por entendermos que nem 
sempre a simples retratação é bastante para apa
gar a mácula de uma criminosa atitude do ofensor 
ao lançar o nome do ofendido à execração pú
blica. 

O desmentido nunca desfaz o escândalo causa
do pela mentira publicamente veiculada, princi
palmente quando envolve a honra alheia. 

Sala das Sessões, de maio de 1987.-
Constituinte Mauricio Corrêa. 
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SUGESTÃO No 8.729 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo "Dos Direitos e 
Garantias Individuais": 

"Art. Serão gratuitos os registros civis 
das pessoas referentes a nascimento, casa
mento, dissolução e restabelecimento da so
ciedade conjugal, óbito, emancipação, inter
dição, declaração de ausência, opção de na
cionalidade, legitimação, reconhecimento de 
filho e alteração ou abreviatura de nome." 

Justificação 

Os atos acima elencados dizem respeito, na 
quase totalidade, ao exercício da cidadania, por 
isso que merecedores de ampla proteção do Esta
do mediante a imposição da gratuidade dos seus 
registros 

É incontável a quantidade de pessoas que, por 
este Brasil adentro, ainda permanecem sem regis
tro civil de nascimento por falta de condições 
fir 1anceiras para fazer face às despesas cartorárias, 
por vezes acrescidas de multa. 

Pelo mesmo motivo, é comum retardar-se o 
registro de óbito e, conseqüentemente, o sepulta
mento, até que familiares ou amigos da pessoa 
falecida, ainda sob o transe da dor ante a perda 
de um ente querido, angarie o numerário bastante 
para o pagamento das custas e emolumentos 
exigidos pela serventia de registro das pessoas 
naturais. 

Mas não só o nascimento e o óbito devem 
merecer a gratuidade de registro, eis que os de
mais atos arrolados no dispositivo, exatamente 
os mais onerosos, também devem gozar da isen
ção sugerida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.730 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo "Dos Direitos e 
Garantias Individuais": 

"Art. A vida humana, a integridade mo-
ral, física e mental dos cidadãos, a existência 
digna, a identidade pessoal, a capacidade ci
vil, a cidadania, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a lmagém, a reserva da priva
cidade do indivíduo e a intimidade familiar 
são direitos personalíssimos protegidos pelo 
Estado." 

Justificação 

No pórtico dos direitos e garantias individuais, 
inspirados no próprio Direito Natural, é indubitável 
que devem ser consagrados os direitos persona
líssimos no que concerne à dignidade, à honra, 
à imagem, ao livre desenvolvimento da persona
lidade, à privacidade, à reputação e à vida. 

O texto oferecido à guisa de sugestão abarca 
os mais preciosos valores do ser humano e que 
bem se coadunam com os nossos foros de civili
zação. 

O estágio de cultura a que chegamos não pode 
prescindir da proteção do Estado para assegurar 
esses transcedentais valores. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.731 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo "Das Garantias 
Individuais": 

"Art. ou .. O direito de representação 
e de petição é inerente à cidadania e qualquer 
pessoa pode exercê-la em defesa de direito 
ou contra abuso de autoridade, sendo de, 
no máximo, oito dias o prazo para a res
posta." 

Justificação 

O direito de representação e de petição está 
consagrado no direito constitucional brasileiro. 
Pena que o desuso o tenha relegado a um plano 
secundário, entre as garantias da cidadania. Pro
curamos com a presente sugestão tomá-lo de 
mais fácil compreensão e aplicação. Também o 
estabelecimento de um prazo para a manifestação 
da autoridade questionada e peticionada é funda
mental para a sua plena eficácia. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987.- Cons
tituinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.732 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo dos Direitos e 
Garantias Individuais: 

"Art. Salvo as diferenças e vantagens 
admitidas em legislação especial, todos, ho
mens e mulheres, são iguais perante a Lei 
que punirá, como cnme inafiançável, qual
quer discriminação atentatória aos direitos 
humanos ou relativa a sexo ou a estado civil." 

Justificação 

Não se justifica, no mundo atual, a atnbuição 
às mulheres de uma cidadania "menor" circuns
cnta ao universo doméstico. Nossa sugestão, 
além de ressalvar as conquistas asseguradas em 
lei especial, objetiva estender a norma constitu
cional de forma clara a tão propalada "igualdade 
de direitos". Assim, tomam-se crimes inafiançá
veis as discriminações relativas a sexo ou a estado 
ciVil. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Maurício Correa. 

SUGESTÃO No 8.733 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo das Garantias In
dividuais: 

"Art. Somente em flagrante delito ou 
por ordem escrita e decisão fundamentada 
da autoridade competente poderá uma pes
soa ser presa e toda prisão ou detenção que 
contrariar este princípio será punida com ri
gor estabelecido em lei." 

Justificação 

Nada adianta uma lei que não seja cumprida. 
O princípio já existe no texto constitucional vigente 
mas, sem dúvida, de há muito, é letra morta. Nos- • 

so objetivo, com a presente sugestão, mais que 
mantê-lo é torná-lo mais claro e, principalmente, 
estabelecer a necessidade de, por legislação ordi
nária dar parâmetros ao "rigor" com o qual deverá 
ser punida a autoridade que o desrespeitar. Não 
parece norma exeqüível a que exige a comuni
cação da prisão ou detenção sem o preenchi
mento das condições legais a um jwz competente 
quando sabemos que a esmagadora maioria dos 
municípios brasileiros não tem um juiz. Assim, 
pela nossa proposta, inverte-se a situação: a socie
dade passa a zelar pela integridade do preso, e 
fiscaliza os atos da autoridade coatora. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987 -Constituinte 
Maurício Correa. 

SUGESTÃO N9 8. 734 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constitumte, in
clua-se o seguinte dispositivo no Capítulo dos Di
reitos e Garantias: 

"Art. O uso da informática em nenhu-
ma hipótese poderá ferir a privacidade do 
cidadão, ao qual é assegurado o acesso às 
referências e informações a seu respeito, 
quando contidas em bancos de dados parti
culares ou públicos, e, ao interessado, dar
se-á "habeas data" com o fim de asssegurar 
direitos ofendidos pela inobservância deste 
princípio." 

Justificação 

O alto desenvolvimento da informática, a des
peito de significar grandes vantagens para a socie
dade moderna, trouxe o inconveniente de possi
bilitar o registro e controle das informações quan
to às convicções filosóficas ou pollticas do cida
dão. Reside, aí, sem dúvida, uma ofensa e uma 
ameaça à cidadania. Nossa sugestão objetiva res
guardar a privacidade e assegurar ao ofendido 
o direito de defendê-la. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 735 
Nos termos do§ 2• do art 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo no Capítulo da Saú
de: 

"Art A saúde é um direito da cidadania 
e compete ao Estado garantir o funciona
mento e a qualidade dos órgãos criados para 
assegurá-la à população de todas as idades". 

Justificação 

A saúde, como a educação, é um direito ine
rente ao cidadão. Ela é um direito fundamental 
do ser humano, principalmente aquele que vive 
em sociedade. O Estado, como controlador e or
ganizador da vida da Nação, impõe a cada um 
dos membros do grupo social o pagamento de 
uma variedade enorme de tributos. Na gestão des
ses recursos financeiros, pois, cabe ao poder pú
blico estabelecer prioridades a partir dos direitos 
fundamentais do cidadão. Indiscutível, portanto, 
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a obrigação estatal de assegurar o efetivo funcio
namento dos órgãos destinados a oferecer à po
pulação os serviços relativos à assistência à saúde. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio CoiTêa. 

SOGESTÃO N• 8.736 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Responsabi
lidade do Presidente da República: 

"Art. São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente que atentarem contra 
a Constituição Federal e, especialmente, con
tra: 
-o livre exercício do Poder Legislativo e 

do Poder Judiciário e a autonomia dos Esta
dos, Distrito federal e Municípios." 

Justificação 

Aproveitamos a mesma redação do art. 230, 
inciso 11, do anteprojeto da Comissão Provisória 
de Estudos Constitucionais, instituída pelo Decre
to n' 91.450, de 18-7-85, inserindo-lhe o Distrito 
Federal, elencado no art. 14, inciso 11, do Código 
Civil Brasileiro, como pessoa jurídica de direito 
público interno. 

O texto ora proposto é no sentido da coerência 
com o princípio constitucional preconizado, se
gundo o qual, a República Federativa do Brasil 
é constituída pela associação indissolúbel da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Trata-se, pois, de também incluir o Distrito Fe
deral como agente passivo no crime de responsa
bilidade do Presidente da República. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987. - Constituinte Mau
ricio CoiTêa. 

SOGESTÃO N• 8. 737 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, Inclua-se o 
seguinte dispositivo onde couber: 

"Art. Os contratos de locação de servi-
ço com vínculo empregatício firmados entre 
brasileiros e representações diplomáticas es
trangeiras sediadas no Brasil são regidos pela 
legislação brasileira, competindo à Justiça do 
Trabalho dirimir os litígios deles decorren
tes." 

Justificação 

A Sugestão que ora oferecemos tem por obje
tivo assegurar o princípio da soberania da legisla
ção nacional sobre as leis estrangeiras, no que 
concerne às relações de trabalho entre brasileiros 
e entidades representativas sediadas no Brasil. 
Não se justifica que, em nosso País, o empregador 
estrangeiro fique imune ao que se disciplina para 
o empregador nacional. Ademais, como têm sido 
fartamente levado ao conhecimento do nosso Ju
diciário, é comum as embaixadas de outros paí
ses, aqui sediados, aviltarem o trabalhador nacio
nal no que pertine a salário, carga horária de traba
lho e desempenho de atribuições incompatíveis, 

fazendo-o sob a invocação do exercício da sua 
soberania. 

Sala da Sessões da Assembléia Nacional Cons
tituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte Mau
ricio CoiTêa. 

SUGESTÃO N• 8.738 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se 
o seguinte dispositivo no capítulo do Poder Legis
lativo: 

"Art. O Congresso Nacional reunir-se-
á, anualmente, na Capital da República, de 
1' de março a 20 de dezembro." 

Justificação 

A já tradicional divisão do período de reuniões 
do Congresso Nacional em duas etapas e, conse
qüentemente, com dois períodos de recesso, não 
têm encontrado boa receptividade entre a popula
ção. Pouca gente compreende o quanto é neces
sário e importante o contato efetivo do parlamen
tar com as suas bases. Todavia a necessidade 
da preservação da instituição nos leva a rever a 
norma. Que o debate sirva para esclarecer que 
o recesso parlamentar não representa "férias" dos 
parlamentares. Muito ao contrário, sabemos, é um 
dos períodos de trabalho mais estafante. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abnl de 1987.- Constituinte 
Mauricio CoiTêa. 

SUGESTÃO N• 8. 739 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regrrnento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no capítulo do Poder 
Judiciário: 

"Art. Ao lado da Magistratura e do MI-
nistério Público, o advogado presta serviço 
de interesse público, sendo indispensável à 
Administração da Justiça. 

Art. A Ordem dos Advogados do Bra-
sil, entre outras atribuições legais, compete: 

a) defender a Constituição, pugnar pela 
boa aplicação das leis, e contribuir para o 
aperfeiçoamento das instituições jurídicas; 

b) integrar o Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana; e 

c) ajuizar ação de inconstitucionalidade." 

Justificação 

É inquestionável a elevada relevância da função 
social do advogado no exercício do "múnus públi
co" e que, ao lado da Magistratura e do Mimstério 
Público, completa o elenco dos protagonistas da 
ministração da Justiça. 

Por outro lado, a defesa da Constituição, a pug
na pela boa aplicação das leis e a contribuição 
para o aperfeiçoamento das instituições jurídicas 
têm sido uma constante por parte da Ordem dos 
Advogados do Brasil 

Trata-se, portanto, de converter em norma 
constitucional, o que na prática e por disposição 
da lei ordinária já vem sendo cumprido com efi
ciência e zelo. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio CoiTêa. 

SUGESTÃO N• 8.740 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art A prescrição, por abuso de poder, 
não corre antes da cessação do poder. 

Justificação 

Quando não seja possível iniciar um processo 
contra os poderosos do dia, que se mantenha 
pelo menos contra eles uma ameaça de punição 
futura 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SOGESTÃO N• 8.741 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se 
dispositivo no capítulo da Ordem Social: 

"Art. É assegurado o direito de greve 
dos trabalhadores assalariados, inclusive ser
vidores públicos civis de qualquer categoria 
funcional." 

Justificação 

A história universal ilustra que na relação Capi
tal/trabalho, através dos anos, a greve tem sido 
o principal instrumento de defesa dos assalaria
dos contra a opressão do poder econômico e 
a imposição de remuneração incompatível com 
a subsistência condigna dos trabalhos. 

Mercê desse verdadeiro instituto que se incor
porou ao direito trabalhista vigente em todos os 
países que politicamente perlustram pelos cami
nhos do regime democrático, a conceituação mo
derna de greve assumiu o significado de defesa 
contra a negativa patronal de conceder, aos em
pregados, estabilidade ocupacional, salário justo, 
participação real e crescente nos frutos do desen
volvimento no qual eles são os principais constru
tores, bem como pela melhoria da previdência 
e serviços sociais. 

No cenário nacional, o direito de greve, no âm
bito do Direito Constitucional, passou a ser reco
nhecido no art. 158 da Lei Magna de 1946 e 
no art. 165, XXI, da Constituição vigente, com 
a redação acrescentada pela Emenda Constitu
cional n' 18, de 1981. 

Sala das Sessões da· Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987.- Constituinte Mau
ricio Corrêa. 

SUGESTÃO N~ 8.742 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Competência 
Comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios. 

"Art. No exercício da legislação suple-
mentar, os Estados e o Distrito Federal obser
varão a lei federal, os Estados e o Distrito 
Federal exercerão a competência legislativa 
suplementar, para atender às peculiaridades 
locais." 
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Justificação 

Trata-se de disciplinar o exercido da legislação 
suplementar editada pelas unidades da Federa
ção, em cotejo com a lei federal, se existente, 
ou com autonomia plena. 

Na acepção da terminologia jurídico-constitu
cional, o Distrito Federal não se confunde com 
um dos Estados da União Federal. É a unidade 
da Federação onde se sedia a Cap1tal da União 
Federal. 

Por isso, e fiXados na idéia de que o Distrito 
Federal deve gozar de autonomia política, legisla
uva, jurídica, adminstrativa e financeira, é que pro
pomos a sua inclusão, no mesmo nível dos Esta
dos, no concernente ao exercício das leis que 
expedir em caráter suplementar à letra da lei fede
ral, se eXIstente ou não. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987.- Constituinte Mau
rido CoiTêa. 

SUGESTÃO No 6.743 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Distrito Fe
deral: 

"Art. O Distrito Federal goza de auto-
nomia política, legislativa, judiciária, adminis
trativa e financeira " 

Justificação 

Sensível aos reclamos pelas vozes uníssonas 
de toda a população, o Congresso Nacional, me
diante Emenda à Constituição, propiciou aos ci
dadãos do Distrito Federal que, pela primeira vez 
ao longo dos seus 26 anos de existência, exerci
tassem o sagrado direito de voto para escolha 
livre e democrática da sua representação política 
a nível nacional. 

Dando um histórico exemplo de consciência 
cívica e de amor à liberdade, o eleitor da Capital 
da República compareceu em massa à boca da 
uma, depositando seu voto de esperança por mu
danças na vida nacional, pela reconciliação do 
Estado com a nacionalidade, pela participação 
popular nas decisões sobre os rumos desta Nação 
e, no que diz de perto aos anseios locais, pela 
representação política em todos os níveis e pela 
autonomia plena do Distrito Federal. 

Resta conceder-lhe o que há muito já lhe é 
devido: o direito de escolha do seu próprio gover
nador; o direito de constituir sua Assembléia Le
gislativa e de elaborar as leis peculiares à comuni
dade; o direito de ter seu Judiciário desatrelado 
das amarras do Executivo Federal; o direito de 
não depender dos humores das hastes federais 
para o desembaraço da sua estrutura adminis
trativa e da sua reorganização financeira. 

O enunciado constante que ora sugerimos, por 
consubstanciar a autonomia por todos desejada, 
ainda é um direito em expectativa no Distrito Fe
deral. Mas é um direito adquirido nos Estados. 

Trata-se, pois, de reconhecer uma igualdadede 
de tratamento constitucional que não se justifica 
ser postergada dentro do Estado de Direito De
mocrático. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constitumte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N\>8.744 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capitulo do Distrito Fe
deral. 

"Art. A União suplementará o Distrito 
Federal com os recursos financeiros que ne
cessitar para a manutenção de seus serviços, 
transferindo-lhe, no mínimo, um e meio por 
cento da receita tributária arrecadada no País, 
sem prejuízo do que lhe couber nas partici
pações e distribuições de receitas, previstas 
nos artigos ... " 

Justificação 

O Distrito Federal, por ser Capital da União 
Federal, é constituído de uma vasta extensão terri
torial de áreas públicas e de substancial espaço 
físico onde se acham erigidos os prédios que abri
gam a quase totalidade dos órgãos da adminis
tração pública federal e as sedes das represen
tações diplomáticas estrangeiras, todos gozando 
de imunidades tributárias. 

Assim, e porque os dispêndios do Distrito Fede
ral são efetuados não só em função das atividades 
tipicamente locais, mas também em decorrência 
de ser o centro das decisões nac1onais, sua arreca
dação própria não é suficiente para fazer face 
aos encargos para a manutenção à altura da digni
dade que deve merecer a Capital da República. 

Desde antes de se transferir para o Planalto 
Central, o Distrito Federal, como terntório neutro, 
sempre dispôs de recursos financeiros alocados 
pela União. 

A fixação do percentual mínimo de um e meio 
por cento incidente sobre o total da arrecadação 
tributária federal é um imperativo de caráter políti
co-adminstrativo a fim de que não fique à mercê 
do Poder Executivo Federal a avaliação da neces· 
sidade dos recursos financeiros essenciais aos 
serv~ços do Distrito Federal. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio CoiTêa. 

SUGESTÃO N°8.745 
Nos termos do§ 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capitulo das Regiões de 
Desenvolvimento Econômico: 

"Art. . .. e Garantia aos Estados e ao Dis-
trito Federal, quando incluídos no âmbito das 
atividades dos órgãos regionais de desenvol
vimento a efetiva participação na adminis
traçãe--dos mesmos com a designação da 
metade dos membros de cada entidade, na 
forma da lei." 

Justificação 

A inclusão do Distrito Federal nos dispositivos 
constitucionais relativos à disciplinação ou nor
matização dos órgãos de desenvolvimento é indis
pensável. O Distrito Federal, como unidade da 
Federação, não deve mais continuar a ser tratado 
com um fJ~ pela União. Ao.contril· 
rio, já-é terl1~~1el'lte·peM 4j\\l!"as autoridades 
entendam a importância de Brasília e respeitem 
a capacidade da sua gente. Nessas quase três 

décadas de existência, já demos provas mais do 
que cabais do quanto somos capazes. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.746 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia NaciOnal Constituinte proponho 
a inclusão do seguinte dispositivo à nova Carta 
Constitucional: 

Art. Todos os brasileiros são iguais pe-
rante a lei, que não fará qualquer discrimi· 
nação entre brasileiros natos e naturalizados, 
vedado a estes, tão-somente, o acesso à Pre
sidência da República. 

Justificação 

No momento em que elaboramos a nova Cons
tituição, marco histórico da redemocratização do 
Brasil, ocorre-me que não é admissível perdurem 
neste País discriminações indefensáveis a brasi
leiros naturalizados -reduzidos estes à condição 
de Cidadãos de segunda classe. 

Com efeito, o texto constitucional vigente, no 
parágrafo único do Artigo 145, dispõe que são 
privativos de brasileiro nato os seguintes cargos: 
presidente e vice-presidente da República, minis
tro de Estado, ministro do Supremo Tribunal fe· 
dera!, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do T raba
lho, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal 
de Contas da União, procurador-geral da Repú
bhca, senador, deputado federal, governador e vi· 
ce-govemador de Estado e de Território e seus 
substitutos, os de embaixador e os das carreiras 
diplomáticas, de oficial da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica. 

São 16 obstáculos e se contraporem ao justo 
anse1o dos naturalizados de servirem à sua nova 
pátria Precisamente o dobro das discriminações 
contidas na Carta de 1967, antes da Emenda 0° 

1. 
A exemplo dos países civilizados e democrá

ticos, somente a Presidência da República deve 
ser reservada a brasileiros natos no novo Brasil 
que se desenha com a Constituição que estamos 
a elaborar, com o que eliminaremos a vergonhosa 
e deprimente distinção entre brasileiros. 

Sala das Sessões, de de1987. -
Constituinte, Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.747 
Nos terrnos do § 2• do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Poder Judi
ciário: 

"Art. Na composição dos tribunais, os 
cargos serão reservados nas seguintes pro
porções: 

a) 3/5 (três quintos) para magistrados; 
b) 1/5 (um quinto) para membros do Mi

nistério Público; e 
c) 1/5 (um quinto) para advogados. 
Parágrafc único. O dÍ!iposto nestf! artigo 

não se aplica ao Supreme Tribunal Federal, 
ao Superior Tribunal Militar e ao Tribunal Su
perior Eleitoral." 
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Justificação 

ConstitUI tradtção do Direito Constitucional pá
trio a inclusão, na composição dos nossos tribu
nais, de advogados e membros do Ministério Pú
blico, ao lado dos magistrados, formando o con
sagrado triângulo de protagomstas da prestação 
jurisdictonal. 

A propostção ora oferecida, a par de guardar 
o mesmo prin.cípio, busca estabelecer matar equi
líbno na triplice participação, explicitando que o 
qumto até então mencionado nas Constituições 
vigentes e pretéritas não deve ser preenchido por 
duas classes, mas sim cada classe com seu qum
to, ou seja, 1/5 para membros do Ministério Púbh
co e 1/5 para advogados 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.748 
Nos termos do § 2o do art 14 do Regtmento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo das Disposições 
Finais: 

"Art. 1 o Ficam extintas todas as serven
tias extrajudtctats, oficiahzadas ou não, e ve
dada a criação de novas, de registros públi
cos e tabelionatos, inclusive de distribuição, 
cujas atribuições serão desempenhadas pe
las prefeituras municipais. 

§ 1 o No Distrito Federal e nos Territórios 
Federais as atribuições de que trata este arti
go serão desempenhadas pelos respectivos 
governos 

§ 29 As atrtbuições dos ofícios de distri
buição de feitos judiciais serão desempenha
das pelo respectivo órgão judiciário. 

Art. 2o Lei complementar federal dtsporá 
sobre o aproveitamento dos atuais serven
tuários e demats servidores, com preferência 
em outras funções públicas, disponibilidade 
ou aposentadoria, sem prejuízo dos venci
mentos, direitos e vantagens, sobre a destina
ção dos livros, arquivos e outros materiais 
de controle de registros e averbações, e sobre 
a idenização aos titulares pela resctsão con
tratual da locação do imóvel ocupado e pela 
desapropnação dos bens móveis e instala
ções." 

Justificação 
A oficialização das serventias extrajudiciais, que 

na Constituição vigente saiu do terreno da hipó
tese e já se tornou concreta, perstste como objeto 
de debate provocado pelos que sustentam seu 
ponto de VISta no sentldo da transferência, para 
o âmbito do Executivo, dos encargos cometidos 
àquelas repartições cartorárias, preservando-se o 
Judiciário para funções sociais mais relevantes. 

A presente proposição tem por escopo e a des
centralização do exercício e do controle das ativi
dades típicas das denominadas serventias extraju
dtciais, propiciando nova fonte de receita para 
os mumcípios. 

Além desse aspecto, vale ressaltar que há muni
cípios que não dispõem de todos os cartórios 
necessános à sua população; no entanto, todos 
eles dispõem de repartições municipais. 

A proposição ora oferecida ressalva o direito 
de indenização aos tltulares e o aproveitamento 
dos servidores, nos casos em que menciona, sa-

lientando-se que a medida virá ao encontro dos 
interesses dos municípios 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.749 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléta Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Das Disposições 
Transitórias. 

"Art. ou ... 0 Poder Legislativo regulará 
em legislação ordinária as condições de 
acesso ao último posto da hterarquia militar 
nas forças armadas." 

Justificação 

Atualmente, a promoção ao posto de oficial 
general das Forças Armadas é regulada pela Lei 
das Promoções de Oficiais e o acesso ao genera
lato é feito pela escolha direta, pessoal e exclusiva 
do Presidente da República. Nossa sugestão, sem 
dúvida, há de causar polêmica. TodaVIa, sabemos 
ser grande o número dos coronéis e capitães de 
mar-e-guerra que a apóiam. Inovadora, com cer
teza, se acolhida ela democratlzará o processo 
de escolha dos futuros generrus brando-o do arbí
trio de apenas um homem e, o que é pior, vincu
lando-o à vontade do mandatáno eventual do Po
der Executivo. Por outro lado, é claro, reverterá 
a situação atual, na qual a classe política não 
goza de prestígio no meio militar, e, a médio prazo, 
estabelecerá um melhor relacionamento entre 
ambos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.750 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regtmento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Das Disposições 
Transitórias: 

"Art. ou ... Let Complementar disporá 
sobre: 

1-A quantidade dos membros dos tribu
nais, observados os mínimos preVIstos nesta 
Constituição. 

11-A quantidade de juízos e varas de cada 
Estado e do Distrito Federal, considerando 
a extensão territorial, a densidade demográ
fica e o volume de feitos judiciais distribuídos. 

III-Sobre a organização e funcionamen
to dos colégios encarregados da elaboração 
das listas triplices a serem enviadas ao Supre
mo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe
nores e aos Tribunais de Justiça para o 
preenchimento das vagas de Ministros e De
sembargadores." 

Justificação 

Coerente com outra sugestão que apresenta
mos, esta é necessária para assegurar à legislação 
complementar o estabelecimento dos parâmetros 
indispensáveis ao processo de composição do 
Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Supe
riores e dos T nbunais de Justiça das diversas uni
dades da Federação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 751 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Das Disposições 
Transitórias: 

"Art. ou .. .A primeira eleição para Go-
vernador, Vtce-Governador e Deputados Es
taduais do Distrito Federal dar-se-à no dia 
quinze de novembro de 1988, obedecendo 
às seguintes condtções: 
I- o Governador e o Vice-Governador 

eleitos terão mandatos de seis anos; 
11-os Deputados Estaduais eleitos terão 

mandatos de dois anos; 
III- a composição da Assembléia Legts

lauva será definida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral com base nos mesmos critérios 
adotados para composição dos Estados
membros." 

Justificação 

Ao se reconhecer a autonomia do Distrito Fede
ral surge um problema: quando a primeira eleição 
e qual a duração dos primeiros mandatos tanto 
no Executivo quanto no Legislativo. Nossa suges
tão pretende solucionar a questão partindo da 
premissa que o primeiro governador eleito deve 
ter um tempo maior para reorganizar a adminis
tração da Capttal da República. Por outro lado, 
os primeiros legisladores, na realidade constituin
tes dessa Unidade da Federação, podem ter os 
seus mandatos reduzidos sem que isso signifique 
prejuízo para o Poder Legislativo. 

Sala das Sessões da Assembléta Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.752 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Das Disposições 
Gerais e Transitórias: 

"Art ou .. .A pacificação nacional se 
efetiva pela anistia ampla, geral e irrestrita 
aos civis e militares punidos por motivação 
política nos seguintes termos: 
I- direito de reversão ao serviço ativo e 

equiparação plena aos que nele permane
ceram; 

11-pagamento de indenizações atualiza
das, com base nos salários ou vencimentos 
percebidos à época da punição, às familias 
dos mortos ou desaparectdos." 

Justificação 

Anistia, lembra Rui Barbosa, é o "véu do eterno 
esquecimento", não podendo ser tomada numa 
acepção meramente retórica. Redimir delitos, esta 
a sua função precípua. A anistia, no Brasil, tradi
cionalmente vem pecando por equívocos de natu
reza política, ou pela sua parciahdade e pouca 
abrangência, ou pelas falhas técnicas dos diplo
mas que a concederam ao longo do período repu
blicano. Exemplo vivo disso é a Emenda 26/85. 
A anistia não pode ser parcial. A presente sugestão 
tem por objetivo sanar falhas que •:stabeleceram 
lamentáveis equívocos e injustiças quando se trata 
de apagar da memória nacional momentos de 
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tão triste lembrança. Esse o momento. Essa, cre
mos, a forma. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987. -Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 753 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo Das Relações In
ternacionais: 

"Art ou ... O Brasil não manterá rela-
ções diplomáticas com Estados soberanos 
nos quais seja praticada a discriminação ra
cial." 

Justificação 

Parece incrível que às vésperas do século XXI 
ainda existam povos adeptos da discriminação 
racial. Pior ainda, que os seus governos a levem 
a níveis drásticos a ponto de desrespeitarem os 
princípios básicos do respeito aos direitos do ser 
humano. A comunidade mtemacional deve se unir 
para pôr um fim a tais absurdos. A futura Carta 
dos brasileiros há de, nesse sentido, ser um grito 
de basta que ecoe por todo o mundo. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.754 
Nos termos do § 29 do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo dos Estados: 

"Art. ...respeitados os princípios fede-
rativos estabelecidos nesta Constituição, os 
Estados e o Distrito Federal organizar-se-ão 
e reger-se-ão pela Constituição e lei que ado
tarem." 

Justificação 

No sistema federativo os Estados devem ter 
autonomia constitucional para que possam esta
belecer suas próprias conveniências quanto a or
ganização política, legislativa, administrativa, fi
nanceira e jurisdicional. Com a presente sugestão 
pretendemos estender em toda sua amplitude es
sa mesma autonomia ao Distrito Federal. Mais 
que uma simples sugestão nossa, essa é uma 
aspiração de toda a população do Distrito Federal. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Correa. 

SUGESTÃO No 8.755 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte in
r clua-se o seguinte dispositivo no capítulo da s~gu

rança pública: 

"Art ... as penas de reclusão serão cum-
pridas em estabelecimentos penais capazes 
de permitir aos detentos o exercício de uma 
athc1dad0 profissional, observando, obrigato
riamente, os graus de periculosidade e recu
peração dos detentos." 

Justificação 

Um dos maiores e mais justos reclamos da 
classe trabalhadora brasileira é, sem dúvida, o 
relativo ao salário mínimo. Mais razão, todavia, 
acode aos que reivindicam as necessárias refor
mulações para a remuneração do seu trabalho, 
quando sabemos que o Estado dispende, em mé
dia, o correspondente a quatro salários mínimos 
para manter um criminoso em presídio público, 
ainda que em condições precánas. Nossa suges
tão objetiva mudar radicalmente a mentalidade 
e a estrutura carcerária no País. O detento não 
pode permanecer inerte. Ele deve trabalhar e ser 
remunerado, senão por outras razões, para per
manecer ativo, produtivo e dentro de um contexto 
que permita o seu reingresso no convívio social. 
A separação entre os detentos, observando-se os 
níveis de periculosidade e a possibilidade de recu
peração, é fundamental 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 756 
Inclua-se no anteprojeto de textos constitucio

nal, na parte relativa aos municípios, o seguinte 
dispositivo: 

Art. A competência da União não ex-
clui a dos municípios para legislar supletiva
mente e na defesa de seu peculiar interesse 
sobre a produção e consumo; tráfego e trân
sito e organização de Juízo de Conciliação 
Municipal, observada a lei federal que ditará 
normas gerais. 

Justificação 

O município deterá seu poder para legislar so
bre as competênctas que lhe são peculiares. 

Tais medidas estão diretamente ligadas aos in
teresses locais e até peculiares de cada lugar, 
que serão administradas pelo poder municipal, 
portanto é a autonomia reclamada e finalmente 
alcançada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cláudio A vila da Silva. 

saGESTÃO No 8.757 

Nos termos do§ 2°, do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se, 
no CapítUlo referente à "Ordem Econômica", os 
dispositivos seguintes: 

"Art. 1• As jazidas, minas e demais recursos 
minerais constituem propriedade inalienável e im
prescritível, distinta da do solo, nos termos do 
art. desta Constituição.* 

§ 1 o A exploração e o aproveitamento das ja
zidas, mipas, recursos minerais e dos potenciais 
de energia hidráulica dependem de autorização 
federal de contrato de concessão mineral, na for
ma da lei, dadas exclusivamente a brasileiros e 
a empresas mineradoras nacionais, assim consi
deradas aquelas cujo controle de capital pertença 
e seja exercida por nacionais em sede brasileira. 

§ 2° O contrato de concessão mineral será 
por tempo determinado, nunca superior a vinte 
e cinco anos, ajustado entre a União e o Estado 
no qual se situe a jazida, mina ou recurso, e a 
empresa de mineração, na forma da lei. 

§ 3o A exploração e o aproveitamento dos re
cursos minerais serão objeto de controle prévio 
pelo Senado Federal e pela Assembléia do Esta
do, em que se situa o depósito mineral, e de 
fiscalização pela União, Estados e Municípios inte
ressados, na forma da lei. 

Art. 2° A empresa de mineração pagará inde
nização à União pelo exercício do direito de lavra 
do bem mineral, na forma da lei. 

Parágrafo único. A receita decorrente da inde
nização prevista neste artigo será distribuída entre 
a União e os Estados e Municípios nos percentuais 
fixados em lei. 

Art. 3o A empresa de mineração aplicará, 
anualmente, quinze por cento, no mínimo, dos 
lucros obtidos com o aproveitamento dos bens 
minerais no Município, em cuja circunscrição esti
ver localizada a mina, em atividade econômica, 
não relacionadas com a mineração, permanentes 
definidas pelas autoridades públicas competen
tes, na forma da lei. 

Parágrafo único. Constatada pelos poderes 
públicos a impossibilidade de aplicação dos re
cursos acima previstos no Município interessado, 
ficará a empresa de mineração obrigada a empre
gá-los em área defmida pelo Estado, ouvidas as 
comunidades envolvidas. 

Art. 4° Os recursos naturais do solo e subsolo 
existentes nas terras ocupadas pelos silvícolas são 
objeto de usufruto exclusivo da respectiva· comu
nidade indígena. 

§ 1 o As jazidas, minas e recursos minerais lo
calizados nas terras acima descritas somente po
derão ser objeto de exploração e aproveitamento 
diretamente pela União, em caso de interesse ma
nifesto da respectiva comunidade indígena, ou 
de interesse público relevante, caso em que a 
autorização dependerá de prévia aprovação dos 
índios interessados. 

§ 2o Compete a Câmara dos Deputados dar 
autorização para a exploração e aproveitamento 
na forma do§ lo 

§ 3° Os lucros obtidos pelo aproveitamento 
feito na forma dos §§ 1 o e 2o deste artigo serão 
revestidos em benefício das comunidades indíge
nas." 

Justificação 

A presente proposta toma como objeto de seus 
cuidados a exploração e aproveitamento das jazi
das, minas e riquezas minerais do subsolo, de 
que seria titular a União, conforme sugestão apre
sentada nesta Assembléia Constituinte. 

A maior preocupação a fundamentar es~ su
gestão é, exatamente, com o conjunto de riquezas 
que se encontram sob o solo brasileiro e que 
se teme constituído em questão ligada à própria 
soberania nacional, pelo que jamais pode ser ob
jeto de descuido por uma Constituição. 

Para que não sobrepairem dúvidas na interpre
tação da norma ora sugerida, explicita-se que há 
destinação entre a propriedade do solo e a do 
subsolo, que será, então, sempre da União nos 
termos da presente proposta e que se qualificará 
pela imprescritibilidade e pela inalienabilidade, a 
fim de que se não cogite da hipótese de passar-se 
o domínio daquela parte do subsolo. 

Para a exploração e aproveitamento daqueles 
bens minerais, estabelece-se a dependência pré
via de autorização (para a exploração) e o contrato 
de concessão mineral (o qual deverá ser objeto 
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de normativização pelo legislador infraconstitu
cional), firmando-se alguns parâmetros direciona
dores daquela atuação legislativa, tais como a fiXa
ção de prazo máximo da exigência de a empresa 
de mineração ter sede nacional a ser controlada 
por brasileiros.) 

O motivo óbvio de tais cuidados é a detenção 
da exploração e aproveitamento dos bens mine
rais por nacionais, a fim de que não haja compro
metimento dos interesses públicos brasileiros, 
não se permitindo que tal contrato se converta 
em situação definitiva inquestionável. 

Sugere-se também que haja o pagamento de 
indenização pela empresa de mineração a entida
de que detém o domínio do solo, a saber, a União, 
para que o patrimônio desta pessoa não fique 
comprometido. 

Ademais, nosso direito não permite o enriqueci
mento, bem a contrapartida da entrega àquele 
do qual adveio o aumento patrimonial de resposta 
econômica, que torne lícito o ganho. Ora, sendo 
as jazidas, minas e recursos minerais de proprie
dade da União, a esta devem ser feito o paga
mento da indenização devida. 

Os recursos obtidos com estas indenizações 
não ficarão exclusivamente com a União, devendo 
ser distribuídas entre os Estados e Municípios em 
cuja área se localize os bens minerais de cuja 
exploração e aproveitamento advieram eles. 

* -cf-sugestão apresentada no sentido de se
rem estes bens arrolados entre os da União. 

Explica-se este repasse porquanto as comuni
dades diretamente envolvidas devem receber o 
fruto da exploração e aproveitamento dos recur
sos minerais, que devem ser forma de desenvol
vimento das mesmas. 

Para assegurar ainda mais aquele direito, que 
se reconhece às comunidades interessadas, im
põe-se que percentual do lucro das empresas de 
mineração com aquela atuação mineradora se 
revertam em benefício do município. Explica-se 
este alvitre porquanto a jazida ou a mina é recurso 
extinto, sem reposição possível, pelo que as co
munidades locais têm direito a que se crie, em 
seu próprio seio, ou, na impossibilidade de ali 
se desenvolver outra atividade econômica perma
nente, condições de continuidade, mantenha o 
crescimento da sociedade diretamente envolvida. 

Para tanto, fixa-se o percentual mínimo do lucro 
das empresas de mineração que será afeto à cria
ção de atividade econômica permanente substi
tutiva àquela que, decorrente da lavra, constitui 
a fonte de experiência econômico-social da co
munidade. 

A delimitação e controle desta atividade deverá 
ser tema decidido pelas autoridades administra
tivas que representem as comunidades interes
sadas, a fim de que não haja burla do princípio 
firmado pela norma sugerida. 

Tratamento especial, diverso daquele imcial
mente proposto, pretende-se para as minas, jazi
das e demais recursos minerais encontrados em 
terras ocupadas pelos índios. 

Nesta hipótese, o que se pretende é o resguardo 
da comunidade indígena, pela invulnerabilidade 
de seu território e garantia de sua subsistência 
pelo usufruto exclusivo das riquezas nelas exis
tentes. 

Ocorre que, eventualmente, situação de inte
resse público relevante e apurado pelos próprios 
representantes do povo reunidos em Câmara dos 

Deputados, pode determinar a imperiosidade da 
exploração e aproveitamento daqueles recursos. 

Nesta circunstância, sugere-se que a respectiva 
comunidade apresente aprovação prévia e, mnda, 
que os lucros que vierem a ser, entâo, obtidos, 
sejam revertidos aos grupos comunitários indí
genas. 

t que não se pretende permitir que a Consti
tuição admita a exploração e aproveitamento da
queles recursos como fonte de lucros materiais, 
eis que o ônus cultural à comunidade silvícola 
supera, em interesses a serem defendidos pelo 
Estado brasileiro, os objetivos imediatos de obten
ção de receitas. 

Assim, se vierem estes, as próprias comum
dades indígenas se voltarão tais lucros. Isto inibi
ria, inclusive, atuação desmesurada ou espúria 
do poder público naquelas terras. 

Note-se que a União exploraria e aproveitana 
tais recursos diretamente, sem poder repassar tais 
comportamentos a outras entidades ou mesmo 
empresas, cuja finalidade não seja imediatamente 
o interesse coletivo, mas, antes de tudo, os seus 
próprios benefícios. 

Se for de interesse da própria comunidade indí
gena a exploração e aproveitamento dos recursos 
naturais de suas terras competirá a ela requerê-lo 
à União, demonstrando o interesse que a conduz 
a tal pedido, o que será previamente avaliado pela 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jales Fontoura. 

SUGESTÃO No 8.758 

Brasília- DF, 6 de maio de 1987 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -Dispõe sobre a alimentação para os tra
balhadores; 

2 -Dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3-Dispõe sobre a prestação de serviços ci
vis; 

4 -Sugere o reordenamento administrativo 
dos Ministénos Militares cria o Ministério da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5-Dispõe sobre o direito de sindicalização 
e de greve; 

6-Dispõe sobre a pensão dos funcionários 
civis e militares; 

7- Dispõe sobre o serviço público federal; 
8-Dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9-Dispõe sobre as concessões de teleco

municações; 
lO-Dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 -Dispõe sobre os gastos militares da 

União; 
12-Dispõe sobre o serviço militar; 
13-Dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-Dispõe sobre a aquisição de imóveis ru

rais e a alienação pela União. - Constituinte Má
rio Maia. 

Inclua-se na parte referente aos direitos dos 
trabalhadores: 

"Art. Alimentação complementar cus-
teada em parte pelos empregadores e em· 
pregados e com mcentivo do Governo." 

Justificação 

O custo com o incentivo fiscal aos programas 
de alimentação dos trabalhadores representa so
mente O, 75 do valor global dos subsídios conce· 
didos pelo Governo, mas beneficia a 1.600.000 
(um milhão e seiscentos mil) trabalhadores de 
baixa renda. 

Queremos, portanto, ver consagrado na Nova 
Constituição, o dispositivo ora sugerido, que pro
cura atender a um dos mais elementares anseios 
da classe operária do País, que percebe apenas 
salário mínimo, que sabemos incapaz de prover 
às necessidades básicas de sobrevivência desses 
trabalhadores, quanto menos de suas famílias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Mário Maia. 

SUGESTÃO No 8.759 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -Dispõe sobre a alimentação para os traba
lhadores; 

2 - Dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêubca pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3 -Dispõe sobre a prestação de serviços civis; 
4 - Sugere o reordenamento administrativo 

dos ministérios militares, cria o Ministério da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5 - Dispõe sobre o direito de sindicalização 
e de greve; 

6 - Dispõe sobre a pensão dos funcionários 
civis e militares; 

7 - Dispõe sobre o serviço público federal; 
8 - Dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9 -Dispõe sobre as concessões de telecomu

nicações; 
1 O - Dispóe sobre a lei eleitoral; 
11 - Dispõe sobre os gastos militares da 

União; 
12- Dispõe sobre o serviço militar; 
13- Dispõe sobre o mercado financeiro e 

de capitais; 
14- Dispõe sobre a aquisição de imóveis ru

rais e a alienação pela União 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: ' 

"Art. O poder público assegurará a presta
ção de assistência farmacêutica, no plano 
da atenção básica de saúde, a todos os brasi
leiros. 

Art. As aquisições de produtos farmacêu
ticos, para uso público, recairão nos artigos 
produzidos por empresas nacionais, quando 
disponíveis internamente." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Mário Maia. 
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SUGESTÃO 8.760 

Senhor Presidente, 

Brasília (DF), 6 de maio de 1987. 

Nos termos do § 2' do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -Dispõe sobre a alimentação para os traba· 
lha dores; 

2 - Dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3 -Dispõe sobre a prestação de selViços civis; 
4 - Sugere o reordenamento administrativo 

dos ministérios militares, cria o Ministério da Defe· 
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5 - Dispõe sobre o direito de sindicalização 
e de greve; 

6 - Dispõe sobre a pensão dos funcionários 
civis e militares; 

7 - Dispõe sobre o serviço público federal; 
8 - Dispõe sobre o acesso ao selViço público 

federal; 
9 -Dispõe sobre as concessões de telecomu

nicações; 
1 O - Dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 - Dispõe sobre os gastos militares da 

União; 
12- Dispõe sobre o selViço militar; 
13 - Dispõe sobre o mercado financeiro e 

de cap1tais; 
14- Dispõe sobre a aquisição de imóveis ru· 

rais e a alienação pela União. 
Nos termos do § 2' do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incJua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Fica facultado ao Poder Executivo 
convocar em tempos de paz os jovens de 
idade superior a 16 anos para prestação de 
serviços civis, pelo prazo de até 18 meses, 
prioritariamente em atividades voltadas para 
implementação de projetos de desenvolvi· 
mente regional, conforme a lei determinar." 

Justificação 

Os jovens brasileiros, especialmente aquela 
parcela da juventude abandonada, internada em 
Febem ou perambulando pelas ruas dos grandes 
centros, terão oportunidade de, mediante o rece· 
bimento de módica remuneração, prestar servi
ços às populações mais pobres do País, em ativi· 
dades de implantação de infra-estrutura, constru· 
ção de equipamentos públicos comunitários, irri· 
gação e recuperação de solo, proteção do meio 
ambiente, alfabetização e educação de adultos, 
preservação do patrimônio histórico e cultural do 
País, etc. 

Paralelamente a essa prestação de serviços o 
jovem estará obtendo valiosas e indispensáveis 
informações sobre sua realidade e a de seu País 
bem como estará sendo treinado profissio
nalmente, o que contribuirá decisivamente para 
sua formação política, cultural e moral. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Mário Maia. 

S<IGESTÃO No 8.761 
Brasília (DF), 6 de ma1o de 1987 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -Dispõe sobre a alimentação para os tra· 
balhadores; 

2 - Dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3-Dispõe sobre a prestação de serviços ci· 
vis; 

4 -Sugere o reordenamento administrativo 
dos ministérios militares, cria o Ministério da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5 -Dispõe sobre o direito de sindicalização 
e de greve; 

6-Dispõe sobre a pensão dos funcionários 
civis e militares; 

7 -Dispõe sobre o serviço público federal; 
8-Dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9-Dispõe sobre as concessões de teleco

municações; 
1 O- Dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 - Dispõe sobre os gastos militares da 

União; 
12-Dispõe sobre o serviço militar; 
13-Dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-Dispõe sobre a aquisição de imóveis ru· 

rais e a alienação pela União. 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. As Forças Armadas, dependentes do 
Ministério da Defesa, são encarregadas da Defesa 
Nacional e integradas pela Marinha, Exército e 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. O Ministério da Defesa exer· 
cerá o controle das Forças Armadas, na forma 
que determinar a lei. 

Art. Ficam criadas no âmbito da Presidên· 
cia da República as Secretarias Civil, Militar e de 
Informações. 

Art. Fica criado o Conselho de Defesa Na· 
cional, presidido pelo Presidente da República, 
secretariado pelo Ministro da Defesa e integrado 
por todos os Ministros de Estado, pelos Presi· 
dentes do Supremo Tribunal Federal, do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mário Maia. 

S<IGESTÃO N9 8.762 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -Dispõe sobre a alimentação para os tra
balhadores; 

2-Dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3-Dispõe sobre a prestação de serviços ci· 
vis; 

4-Sugere o reordenamento administrativo 
dos ministérios militares, cria o Ministério da Defe· 
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5-Dispõe sobre o direito de sindicalização 
e de greve; 

6-Dispõe sobre a pensão dos funcionários 
civis e militares; 

7-Dispõe sobre o serviço público federal; 
8-Dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9 -Dispõe sobre as concessões de teleco

municações; 
1 O-Dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 - D1spõe sobre os gastos militares da 

União; 
12-Dispõe sobre o serviço militar; 
13-Dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-Dispõe sobre a aquisição de imóveis ru

rais e a alienação pela União. 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
o seguintes dispositivos: 

"Art. É assegurado a todos os traba-
lhadores o direito de sindicalização e de gre· 
ve, inclusive aos servidores públicos, sem que 
qualquer regulamentação possa diminuir, 
restringir ou impedir o exercício deste direito. 

Parágrafo único. Aos sindicatos é re· 
conhecido o direito de livre manifestação e 
organização, vedada qualquer interferência 
ou intervenção do Estado." 

Justificação 

O que estamos pedindo é tão-somente respeito 
ao princípio jurídico basilar de qualquer Consti
tuição democrática: a isonomia. 

Os direitos à greve e à sindicalização são ineren· 
tes à própria condição de trabalhador. lnaliená· 
veis, portanto, aos servidores públicos, que tam
bém são trabalhadores. Nada mais democrático, 
portanto, que lhes assegurar o sagrado direito 
à livre organização, para que possam defender 
aquilo que julgam ser justo para sua categoria 
profissional. 

A greve é um legítimo instrumento de defesa 
dos direitos e interesses da classe trabalhadora, 
não se justificando, portanto, qualquer vedação 
constitucional que impeça seu livre exercício por 
parte dos servidores públicos, como está expresso 
no artigo 162 da Constituição Federal de 1967. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti· 
tuinte Mário Maia. 

SUGESTÃO 8.763 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2', do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -dispõe sobre a alimentação para os traba
lhadores; 

2 -dispõe sobre a prestação de as~istência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 
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3 - dispõe sobre a prestação de serviços civis; 
4- sugere o reordenamento administrativo 

dos ministérios militares cria o Mimstério da Defe
sa e o Conselho de Defesa nacional; 

5 - dispõe sobre o direito de sindicalização e 
de greve; 
6- dispõe sobre a pensão dos funcionários 

civis e militares; 
7 -dispõe sobre o serviço público federal; 
8-dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9 -dispõe sobre as concessões de telecomu-

nicações; 
10-dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 -dispõe sobre os gastos militares da Umão; 
12-dispõe sobre o serviço mihtar; 
13- dispõe sobre o mercado fmanceiro e de 

capitais, 
14-dispõe sobre a aquisição de Imóveis ru

rais e a alienação pela Umão. 
Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art Aos beneficiários de pensão por 
falecimento, inclusive ao cônjuge sobreVIven
te, assegura-se a manutenção da totalidade 
dos vencimentos ou soldos, gratificações e 
vantagens pessoais a que fazia jus o servidor 
falecido, desde que incorporáveis à aposen
tadoria. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá crité
nos iguais para a fiXação do valor das pen
sões devidas em razão do falecimento de 
serVIdores civis e militares." 

Justificação 

A fixação do valor das pensões devidas por 
morte do servidor, deve guardar estreita relação 
com os encargos familiares do cônjuge sobrevi
vente. Os dependentes de servidores ciVIs faleci
dos estão, hoje, condenados a uma situação de 
penúna social, dado que o valor das pensões é 
muitas vezes Irrisóno, quando comparado à remu
neração a que fazia jus o servidor falecido. Sob 
esse aspecto, não se pode admitir cálculos dife
renciados para civis e militares, devendo a lei, 
em ambos os casos, fixar cnténos iguais para 
o estabelecimento do valor da pensão. 

A pensão deve ser fixada em função da morte 
do funcionário e não em decorrência da sua natu
reza. 

Em nossa sociedade atual a interdependência 
econômica entre os cônjuges deve ser reconhe
cida também em maténa de pens10namento. -
Constituinte Mário Maia. 

SUGESTÃO N• 8.764 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as segumtes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -dispõe sobre a alimentação para os traba
lhadores; 

2 - dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aqUisição de produtos 
farmacêuticos; 

3 -dispõe sobre a prestação de serviços civis; 

4 -sugere o reordenamento administrativo 
dos ministérios militares cria o Ministéno da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 
5-dispõe sobre o direito de sindicalização e 

de greve; 
6-dispõe sobre a pensão dos funcionários 

civis e militares; 
7- dispõe sobre o serviço público federal; 
8-dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9- dispõe sobre as concessões de telecomu-

mcações; 
I O- dispõe sobre a lei eleitoral; 
li -dispõe sobre os gastos militares da União; 
12-dispõe sobre o serviço militar, 
13 -dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-dispõe sobre a aquisição de imovéis ru

rais e a alienação pela União. 
Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo· 

"Art O serviço público federal será es-
truturado em carreiras, segundo o pnncípio 
da competência por matéria e tendo como 
limite superior de cada carreira o cargo ime
diatamente inferior ao de Mimstro de Estado, 
Presidente de Autarquia ou Fundação de Di
reito Público. 

§ 1" Os cargos em comissão ou funções 
de confiança serão privativos dos integrantes 
das respectivas carreira técnicas. 

§ 2' A lei disciplinará a estrutura das car
reiras, tratará do regime de remuneração, da 
progressão funcional e fiXará criténos para 
a ocupação de cargos em comissão ou fun
ções de confiança." 

Justificação 

É Imprescindível a existência de uma burocra
cia estatal com estruturação orgânica, estável e 
competente, capaz de admmistrar a máquma pú
blica com eficiência e eficácia. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Mário Maia. 

SUGESTÃO N• 8.765 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -dispõe sobre a alimentação para os traba
lhadores; 

2 - dispõe sobre a prestação de assistência 
farmacêutica pela União e a aquisição de produtos 
farmacêuticos; 

3 -dispõe sobre a prestação de serviços civis; 
4 - sugere o reordenamento administrativo 

dos mmisténos militares cna o Mmistério da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 

5 -dispõe sobre o direito de sindicalização e 
de greve; 
6- dispõe sobre a pensão dos funcionários 

civis e militares; 
7-dispõe sobre o serviço público federal; 
8- dispõe sobre o acesso ao serviço público 

federal; 
9-dispõe sobre as concessões de telecomu

nicações; 
10-dispõe sobre a lei eleitoral; 

11 -dispõe sobre os gastos militares da União; 
12-dispõe sobre o serviço militar; 
13-dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-dispõe sobre a aquisição de imóveis ru

rais e a alienação pela União. 
Nos termos do§ 2', do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A escolha dos candidatos a cargos 
eletivos dos Municípios, Estados e Territórios 
Federais far-se-á, sempre, por votação prévia 
direta e secreta dos filiados de cada partido 
político, em convenções convocadas pelas 
respectivas comissões executivas dos diretó
rios municipais, regionais e nacionais, com 
a assistência e na conformidade das mstru
ções da justiça eleitoral." 

Justificação 

Pretende-se proporcionar aos filiados de cada 
partido político, o direito de participarem com os 
seus votos da escolha dos candidatos a nível mu
nicipal, estadual e federal, com maior representa
tividade e legitimidade das chapas que concor
rerão às respectivas eleições. 

Atualmente, a escolha dos candidatos a cargos 
eletivos aos diretórios municipais, regionais e na
cionais, com distinções descabidas e prejudiciais 
ao aperfeiçoamento do regime democrático. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Mário Maia. 

SUGESTÃO No 8.766 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 2', do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, apresento 
as seguintes sugestões anexas, para o projeto de 
Constituição: 

1 -dispõe sobre a alimentação para os traba
lhadores; 
2-dispõe sobre a prestação de assistência 

farmacêutica pela União e a aqUisição de produtos 
farmacêuticos; 
3-dispõe sobre a prestação de serviços civis; 

4 - sugere o reordenamento admmistrativo 
dos ministérios militares cria o Ministério da Defe
sa e o Conselho de Defesa Nacional; 
5-dispõe sobre o direito de sindicalização e 

de greve; 
6- dispõe sobre a pensão dos funcionários 

civis e militares; 
7-dispõe sobre o serviço público federal; 
8-dispõe sobre o acesso ao serVIço público 

federal; 
9-dispõe sobre as concessões de telecomu-

nicações; 
lO-dispõe sobre a lei eleitoral; 
11 -dispõe sobre os gastos militares da União; 
12-dispõe sobre o serviço militar; 
13-dispõe sobre o mercado financeiro e de 

capitais; 
14-dispõe sobre a aquisição de imóveis ru

rais e a alienação pela União. 

Nos termos do§ 29, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 
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"Art. O serviço militar será voluntário 
quando em tempo de paz. 

§ lo Homens e mulheres poderão ser 
convocados diante de deflagração de guerra 
o:' para pertencer a organizações de defesa 
CIVIL 

§ zo A lei disciplinará as particularidades 
inerentes à matéria." 

Justificação 

Tenta-se, dessa forma, restabelecer a liberdade 
de escolha de profissão, firmando-se assim a 
consciência de que ninguém será obrigado a de
terminado trabalho, salvo no cumprimento duma 
obrigação habitual genérica de caráter público, 
igual para todos e da formação do militar profis
sional desde a sua base. Hoje, a sofisticação do 
armamento militar enseja o adestramento do ho
mem, do soldado, à tecnologia a ela inerente, 
o que não se fará no tempo hoje reservado à 
prestação do serviço militar 

Sala das Sessões 6 de maio de 1987. - Consti
tuinte Mário Maia. 

SOGESTÃO No 8.767 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Será dispensada de fiança ou 
aval, a operação financeira de valor infenor 
a 100 Obrigações do Tesouro Nacional
OTN, quando o tomador de crédito for mi
croempresa, pequeno proprietário rural ou 
profissional liberal de pequena renda." 

Justificação 

As operações de crédito já são asseguradas 
por garantias de que as instituições financeiras 
se cercam, a figura do fiador ou avalista representa 
uma sobreposição de garantias. 

Ademais, simplifica-se a concessão do crédito 
em operação de pequeno valor, estimulando a 
atividade das empresas de menor porte, o peque
no proprietário agrícola e o profissional liberal de 
modesto rendimento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8.768· 

Ofício no 007/87/576 
Brasília, 5 de maio de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia-DF 

Excelentíssimo Presidente, 
Estou apresentando a V. Ex•, de acordo com 

o Reg1mento Interno, art. 13, § 11, sugestões en
viadas pelo Departamento da Mulher Trabalha
dora da CGT no Estado do Paraná, de matéria 
constitucional relativo a direitos da mulher para 
serem enVIadas às respectivas comissões da As
sembléia Nacional Constituinte. 

Certo de suas providências, subscrevo-me, 
Atenciosamente.- Constituinte Darcy Deitos. 

CONTRIBUIÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DA MULHER TRABALHADORA DA CGT NO 
ESTADO DO PARANÁ PARA A ASSEM
BLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE. 

Curitiba -Janeiro - l 987 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DA MULHER 
TRABALHADORA 

l-INTRODUÇÃO 

Historicamente, ao longo do tempo a mulher 
vem sendo discriminada por força de uma institui
ção cultural, legado de uma sociedade de classes 
baseada na propriedade privada, onde a mulher 
tem sido a mais oprimida dos oprimidos. Esta 
discriminação tem se traduzido inclusive na letra 
da Lei. Destinada à vida doméstica, à satisfação 
sexual do homem, submetida a opressão social, 
política, famtliar, a mulher vem lutando contra 
tais fatos que atentam contra a sua condição femi
nina. 

Assim como os demais segmentos da socie
dade, considerados minoria, a mulher se organiza 
e luta para que nesse processo constituinte se 
garanta os seus direitos já conquistados, bem co
mo se aprofunde o processo de mudanças, rumo 
a uma sociedade justa e igualitária, uma vez que 
entendemos que a Juta pela emancipação da mu
lher concorre para a luta de transformação da 
sociedade. 

Nesse sentido, o Departamento da Mulher Tra
balhadora da CGT no Estado do Paraná vem, 
por este documento, lutar, com o conjunto da 
sociedade, pela garantia dos direitos da mulher 
dentro da nova ConstitUição brasileira. 

2-CIDADANIA 

O Departamento da Mulher Trabalhadora da 
CGT (Central Geral dos Trabalhadores) apresenta 
resultado de discussões e propostas das para
naenses no importante passo da constituinte. E 
entende que o exercício pleno da cidadania signi
fica o direito à representação, a vez e a voz na 
vida pública, mas também digmdade na vida coti
diana, quando ninguém será prejudicado ou privi
legiado por discriminação de qualquer tipo, seja 
de nascimento, sexo, raça, cor, trabalho, religião, 
convicção política ou filosófica, deficiência física 
ou mental, ou outras razões ou condições sociais. 

3-PROPOSTAS 

a) A mulher goza de direitos iguais aos do ho
mem em todos os setores da vida política, econô
mica, cultural, social e familiar. 

b) O Estado incentivará a divulgação de uma 
Imagem moderna da mulher como cidadã, traba
lhadora, responsável pelos destinos da Nação em 
igualdade de condições com o homem. Não será 
admitido nenhum proceder, em qualquer esfera 
que humilhe a mulher e comprometa a sua perso
nalidade. 

c) Crimínabzação de quaisquer atos que envol
vam agressões físicas, psicológicas ou sexuais à 
mulher, fora e dentro do lar. ..,_ 

d) Consideração do crime sexual como "crime 
contra a pessoa", e não como "crime contra os 
costumes", independentemente do sexo, orienta
ção sexual, raça, idade, credo religioso, ocupação, 
condição física ou mental ou convicção política. 

e) Considerar como estupro qualquer ato ou 
relação sexual forçada, mdependente do relacio-

namento do agressor com a vítima, de ser esta 
última virgem ou não e do local em que ocorra. 

f) Será eliminada da lei a expressão "mulher 
honesta". 

g) Será retirado da lei o crime de adultério. 
h) O casamento baseia-se no livre consenti

mento entre o homem e a mulher. São inadmis
síveis procedimentos que, aberta ou veladamente, 
obriguem a mulher a um matrimônio não dese
jado. 

i) A família é constituída pela união estável de 
fato ou de direito entre o homem e a mulher 
e conta com a proteção do Estado. 

j) Os cônjuges têm iguais direitos e deveres 
quanto à capacidade civil e a manutenção e edu
cação dos filhos. A chefia da sociedade conjugal 
cabe conjuntamente ao marido e à mulher. O 
conceito de pátrio poder é substituído pelo de 
autoridade parental. 

k) Igualdade de condições e de responsabi
lidades no caso de separação do casal. Nessa 
eventualidade, nenhuma obrigação pode ser im
posta unilateralmente à mulher que prejudique 
sua vida profissional, social, cultural e política. O 
divórcio é reconhecido por lei. 

l) A mulher terá possibilidades iguais às do ho
mem no acesso à mstrução e à formação profis
sional, no trabalho e nas promoções a cargos 
superiores, no exercício de atividade social, polí
tica e cultural. 

m) A educação dará ênfase à igualdade dos 
sexos, à Juta contra o racismo e todas as formas 
de discriminação, afirmando as características 
multiculturais e multirraciais do povo brasileiro. 

n) Garantia de assistência mtegral à saúde da 
mulher em todas as fases da sua vida, indepen
dentemente de sua condição biológica de procria
dora, através de programas governamentais dis
cutidos, implementados e controlados com a par
ticipação das mulheres. 

o) Proibição de toda e qualquer experimen
tação com mulheres e homens de substâncias, 
drogas, meios anticoncepcionais que atentem 
contra a saúde e não sejam de pleno conheci
mento dos usuários nem fiscalizados pelo Poder 
Público e a população. 

p) Será vedado ao Estado e às entidades nacio
nais e estrangeiras toda e qualquer ação impo
Sitiva que interfira no exercício da sexualidade. 
Da mesma forma, será vedado ao Estado e às 
entidades nacionais e estrangeiras, públicas ou 
privadas, promover o controle da natalidade. 

q) A mulher tem o direito a conceber, a evitar 
ou a mterromper a gravidez não almejada. O ato 
da concepção é voluntário e consciente, bem co
mo a contracepção, que não podem ser impostos 
à mulher sob qualquer forma. Serão respeitadas 
as convicções ético-religiosas de cada uma. 

r) O Estado organizará a proteção da saúde 
e do trabalho da mulher. Criará condições que 
lhe permitam conjugar o trabalho com a materni
dade, mediante implementação de ampla rede 
de cresches, de serviços matemo-infantis, de con
cessão de licença do trabalho antes e após o 
parto. Licença ao pai nos períodos natal e pós
natal. 

s) Direito de aposentadoria especial aos traba
lhadores rurais: cinquenta anos de idade para as 
mulheres e cinquenta e cinco para os homens, 
bem como aposentadona por tempo de serviço 
aos vinte e cinco anos para as mulheres e trinta 
para os homens, com ~ário integral 
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t) Extensão dos direitos trabalhistas e previden
ciários de forma plena às empregadas domés
ticas, diaristas e às trabalhadoras rurais. 

u) Direito do marido ou companheiro a usu
fruir dos benefícios previdenciários decorrentes 
da contribuição da esposa ou companheira 

v) Proibição por lei da solicitação de exames 
comprobatórios de gravidez, no momento da ad
missão no emprego e no decorrer do exercício 
profissional. 

w) Direito de licença quando da interrupção 
da gravidez, independente da causa, do tipo e 
da condição ciVIl da mulher trabalhadora. 

x) Direito ao uso e posse da terra para a mulher 
trabalhadora rural, independente de seu estado 
civil. 

y) A presença da mulher é obrigatória em to
dos os órgãos de direção das organizações sociais 
e políticas em que milite, bem como nas represen
tações diplomáticas do País. 

z) Garantir a existência de um Conselho Nacio
nal e Conselhos Estaduais dos Direitos da Mulher, 
com a função de zelar por esses direitos e asses
sorar os poderes públicos nas questões referentes 
à mulher. 

Maria Donizete Teixeira Nakasaki, Coordena
dora do Departamento da Mulher Trabalhadora 
da Central Geral dos Trabalhadores no Estado 
do Paraná. 

SUGESTÃO No 8. 769 
OF. No 007/87/576 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Presidente, 
Estou apresentando a V. Ex', de acordo com 

o Regimento Interno, art. 13, parágrafo 11, suges
tões enviadas pelo Departamento da Mulher Tra
balhadora da CGT no Estado do Paraná, de maté
ria constitucional relativa a direitos da mulher para 
serem enviadas às respectivas Comissões da As
sembléia Nacional Constituinte. 

Certo de suas providências, subscrevo-me, 
Atenciosamente. - Constituinte Darcy Dei

tos. 

Contribuição do Departamento da Mulher 
Trabalhadora da CGT no Estado do Paraná 
para a Assembléia Nacional Constituinte. 

Curitiba- Janeiro - 1987. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DA MULHER 
TRABALHADORA 

1 -INTRODUÇÃO 

Histoncamente, ao longo do tempo a mulher 
vem sendo discriminada por força de uma institui
ção cultural, legado de uma sociedade de classes 
baseada na propriedade privada, onde a mulher 
tem sido a mais oprimida dos oprimidos. Esta 
discriminação tem se traduzido inclusive na letra 
da lei. Destinada à vida doméstica, à satisfação 
sexual do homem, submetida à opressão social, 
politica, familiar, a mulher vem lutando contra 
tais fatos que atentam contra a sua condição femi
nina. 

Assim como os demais segmentos da socie
dade, considerados minoria, a mulher se organiza 

e luta para que nesse processo constituinte se 
garanta os seus direitos já conquistados, bem co
mo se aprofunde o processo de mudanças, rumo 
a uma sociedade justa e igualitária, uma vez que 
entendemos que a luta pela emancipação da mu
lher concorre para a luta de transformação da 
sociedade. 

Neste sentido, o Departamento da Mulher Tra
balhadora da CGT no Estado do Paraná vem, 
por este documento, lutar, com o conjunto da 
sociedade, pela garantia dos direitos da mulher 
dentro da nova Constituição brasileira. 

2 -CIDADANIA 

O Departamento da Mulher Trabalhadora da 
CGT (Central Geral dos Trabalhadores) apresenta 
resultado de discussões e propostas das para
naenses no importante passo da Constitumte. E 
entende que o exercício pleno da cidadania signi
fica o direito à representação, a vez e a voz na 
vida pública, mas também dignidade na vida coti
diana, quando ninguém será prejudicado ou privi
legiado por discriminação de qualquer tipo, seja 
de nascimento, sexo, raça, cor, trabalho, religião, 
convicção política ou filosófica, deficiência física 
ou mental, ou outras razões ou condições sociais. 
3-PROPOSTAS 

a) A mulher goza de direitos iguais aos do ho
mem em todos os setores da VIda política, econô
mica, cultural, social e familiar. 

b) O Estado incentivará a divulgação de uma 
imagem moderna da mulher como cidadã, traba
lhadora, responsável pelos destinos da Nação em 
igualdade de condições com o homem. Não será 
admitido nenhum proceder, em qualquer esfera, 
que humilhe a mulher e comprometa a sua perso
nalidade. 

c) Crimmalização de quaisquer atos que envol
vam agressões físicas, psicológicas ou sexuais à 
mulher, fora e dentro do lar. 

d) Consideração do crime sexual como "crime 
contra a pessoa", e não como "crime contra os 
costumes", independentemente do sexo, orienta
ção sexual, raça, idade, credo religioso, ocupação, 
condição física ou mental ou convicção política. 

e) Considerar como estupro qualquer ato ou 
relação sexual forçada, independente do relacio
namento do agressor com a vitima, de ser esta 
última virgem ou não e do local em que ocorra. 

f) Será eliminada da lei a expressão "mulher 
honesta" 

g) Será retirado da lei o crime de adultério. 
h) O casamento baseia-se no hvre consenti

mento entre o homem e a mulher. São inadmis
síveis procedimentos que, aberta ou veladamente, 
obriguem a mulher a um matrimônio não dese
jado. 

i) A família é constituída pela união estável de 
fato ou de direito entre o homem e a mulher 
e conta com a proteção do Estado. 

j) Os cônJuges têm Iguais direitos e deveres 
quanto à capacidade civil e à manutenção e edu
cação dos filhos. A chefia da sociedade conjugal 
cabe col1Juntamente ao mando e à mulher O 
conceito de pátrio poder é substituído pelo de 
autoridade parental. 

k) Igualdade de condições e de responsabi
lidade no caso de separação do casal. Nessa even
tualidade, nenhuma obrigação pode ser imposta 
unilateralmente à mulher que prejudique sua vida 
profissional, social, cultural e política. O divórcio 
é reconhecido por lei. 

I) A mulher terá possibilidades iguais às do 
homem no acesso à instrução e à formação pro
fissional, no trabalho e nas promoções a cargos 
superiores, no exercício de atividade social, polí
tica e cultural. 

m) A educação dará ênfase à igualdade dos 
sexos, à luta contra o racismo e todas as formas 
de discriminação, afirmando as características 
multiculturais e multirraciais do povo brasileiro. 

n) Garantia de assistência integral à saúde da 
mulher em todas as fases de sua vida, indepen
dentemente de sua condição biológica de procria
dora, através de programas governamentais dis
cutidos, implementados e controlados com a par
ticipação das mulheres. 

o) Proibição de toda e qualquer experimen
tação com mulheres e homens de substâncias, 
drogas, meios anticoncepcionais que atentem 
contra a saúde e não sejam de pleno conheci
mento dos usuários nem fiscalizados pelo Poder 
Público e a população. 

p) Será vedado ao Estado e às entidades na
cionais e estrangeiras toda e qualquer ação impo
sitiva que interfira no exercício da sexualidade. 
Da mesma forma, será vedado ao Estado e às 
entidades nacionais e estrangeiras, públicas ou 
privadas, promover o controle da natalidade. 

q) A mulher tem o direito de conceber, a evitar 
ou a mterromper a gravidez não almejada. O ato 
da concepção é voluntáno e consciente, bem co
mo a contracepção, que não podem ser impostos 
à mulher sob qualquer forma. Serão respeitadas 
as convicções ético-religiosas de cada uma. 

r) O Estado organizará a proteção da saúde 
e do trabalho da mulher. Criará condições que 
lhe permitam conjugar o trabalho com a materni
dade, mediante implementação de ampla rede 
de creches, de serviços matemo-infantis, de con
cessão de licença do trabalho antes e após o 
parto. Licença ao pai nos períodos natal e pós
natal. 

s) Direito de aposentadoria especial aos traba
lhadores rurais: cinqüenta anos de idade para as 
mulheres e cinqüenta e cinco para os homens, 
bem como aposentadoria por tempo de serviço 
aos vinte e cinco anos para as mulheres e trinta 
para os homens, com salário integral. 

t) Extensão dos direitos trabalhistas e previ
denciários de forma plena às empregadas domés
ticas, dianstas e às trabalhadoras rurais. 

u) Direito do marido ou companheiro a usu
fruir dos beneficios previdenciários decorrentes 
da contribuição da esposa ou companheira. 

v) Proibição por lei da solicitação de exames 
comprobatórios de gravidez no momento da ad
missão no emprego e no decorrer do exercício 
profissional. 

w) Direito de licença quando da interrupção 
da gravidez, independente da causa, do tipo e 
da condição Civil da mulher trabalhadora. 

x) Direito ao uso e posse da terra para a mulher 
trabalhadora rural, independente de seu estado 
civil. 

y) A presença da mulher é obrigatória em to
dos os órgãos de direção das organizações sociais 
e políticas em que milite, bem como nas represen
tações diplomáticas do País. 

z) Garantir a existência de um Conselho Nacio
nal e Conselhos Estaduais dos Direitos da Mulher, 
com a função de zelar por esses direitos e asses
sorar os Poderes Públicos nas questões referentes 
à mulher. - Maria Domete TGlxclra Naka-
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saki, Coordenadora do Departamento da Mulher 
Trabalhadora da Central Geral dos Trabalhadores 
no Estado do Paraná. - Curitiba - Janeiro -
1987. 

SOGESTÃO N• 8.770 

OF. No 008/87/576Brasília, 5 de maio de 1987 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia-DF 

Excelentíssimo Presidente, 
Estou apresentando a V. Ex•, de acordo com 

o Regimento Interno, art. 13, Parágrafo 11, suges
tões aprovadas pelo Congresso Nacional do 
PMDB, realizado em agosto de 1986, de matéria 
constitucional relativo aos Direitos dos Povos indí
genas, para ser enviada à respectiva Comissão 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Certo de suas providências, subscrevo-me. 
Atenciosamente. - Constituinte Darcy Dei

tos. 
ITEM 8 -DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 

Antecedentes 

O programa básico do PMDB, elaborado quan
do de sua formação, no item 11 do Capítulo "O 
PMDB e a Organização da Sociedade", já estipu
lada, com a clareza que caracteriza todo o docu
mento: 

" ... A política indigenista precisa ser profunda
mente revista para eliminar o caráter tutelar. O 
índio precisa ocupar o seu lugar histórico de titular 
de uma cultura própria, que deve ser respeitada. 
Para isso, o PMDB propõe medidas objetivas co
mo a atualização do Estatuto do Índio, para garan
tir a autonomia das comunidades; a demarcação 
imediata das áreas indígenas; a reestruturação da 
FUNAI, para transformá-la em instrumento eficaz 
de defesa efetiva do índio, começando por confiar 
sua administração a um conselho integrado, ma
joritariamente, por líderes índios, antropólogos e 
missionários. Medidas como a "emancipação le
gal", claramente contrárias aos interesses dos ín
dios, serão combatidas pelo PMDB ... "Os 5 pontos 
que o documento tratava: a titulariedade de sua 
própria identidade cultural, a autonomia das co
munidades, a demarcação imediata das terras, 
a reestruturação da F UNA!, o combate às medidas 
contrárias aos interesses indígenas, ainda estão 
em vigência. Os índios e a Nação brasileira conti
nuam aguardando o reconhecimento destes direi
tos e a ação concreta do Estado para sua satisfa
ção. Por isto o Congresso do PMDB não poderá 
ter uma posição muito afastada daquela expressa 
em seu Programa Básico. 

Os Pontos Programáticos 

1. DIREITO A VIVER SEGUNDO A SUA PRÓPRIA 
CULTURA. 

O Estado brasileiro, reconhecendo os povos 
indígenas como parte integrante da comunhão 
nacional, deverá reconhecer e respeitar suas for
mas próprias de organização social e política. Nes
te sentido, deve ser abandonada a perspectiva 
assimilacinaista da política indigenista oficial que 
vem persistindo desde o frrn do século passado. 

Os índios têm que ser respeitados como são e 
não como a sociedade envolvente imagina que 
devessem ser. A tentativa de homogeneizar os 
grupos culturalmente diferenciados termina sem
pre em cruel ação etnicida que mina as bases 
culturais de um povo mas não é capaz de lhe 
dar novos valores que o mantenha integro social 
e eticamente. 

Nesse sentido, o respeito às formas específicas 
de organização passa a ser um direito de todos 
os grupos culturalmente diferenciados 

2. O DIREITO À TERRA. 

Os índios não têm na terra apenas um meio 
de produção de riquezas. Sua organização social, 
cultura e vida dependem da relação com a terra. 
Mas não com qualquer terra, tem que ser com 
o território ao qual se integram e do qual são 
capazes de extrair seus alimentos, seus remédios, 
seus instrumentos e sua arte e fazer mágica e 
colorida as suas vidas. Este território, porção de 
meio ambiente onde se integra cada uma das 
nações indígenas tem que ser respeitado. 

O Estado brasileiro deverá garantir os direitos 
à continuidade de ocupação e uso destas terras 
pelas populações indígenas. Aliás, este direito, em 
que pese a sistemática violação, já está reconhe
cido na legislação colonial, no Império e nas Cons
tituições republicanas a partir de 1934, faz parte 
de nosso sistema jurídico. 

O conceito de terra indígena, na definição de 
sua extensão, deve ser o conceito de habitar, isto 
é, a terra indígena é aquela necessária para que 
o grupo possa não só sobreviver fisicamente, mas 
acima de tudo, reproduzir sua cultura. Assim, o 
território indígena compreende o espaço utilizado 
para habitar, produzir alimentos, caçar, pescar e 
desenvolver a coleta de frutos. Urge a regulamen
tação das terras indígenas quanto a preservação 
do meio ambiente e a compatibilização com re
servas florestais e parques nacionais, estaduais 
e municipais. 

3. DIREITO À PROTEÇÃO PELO ESTADO BRA
SILEIRO. 

O Est.ado brasileiro tem o dever de prestar ga
rantia jurisdicional aos povos indígenas, de tal for
ma que o Ministério Público possa intervir sempre 
que tiver a informação de que as leis protetoras 
estejam sendo violadas. Assim, o índio, a comu
nidade indígena ou qualquer cidadão brasileiro 
pode solicitar do Ministério Público a propositura 
de ação civil ou criminal para reparar violação 
ao direito indígena, e, em não havendo providên· 
cias do Ministério Público, propor diretamente as 
ações cíveis cabíveis, isentas sempre de custas 
e com preferência sobre quaisquer outras. Além 
de garantia jurisdicional, o Estado brasileiro dará, 
através da administração federal, apoio social e 
econômico às populações indígenas, bem como 
incentivo ao desenvolvimento segundo sua pró
pria vontade e cultura. 

A educação será sempre bilíngüe e livre o uso 
dos idiomas indígenas. O Congresso Nacional co
nhecerá as denúncias de violação dos direitos 
indígenas e poderá determinar medidas concretas 
de restauração de direitos. · 

4. DIREITO À LIVRE ORGANIZAÇÃO. 

O PMDB reconhece o direito dos índios de se 
organizarem segundo sua possibilidade, por re
giões, por nações ou por idiomas e com uma 
organização de nível nacional, que possa repre-

sentar o conjunto dos índios perante o Estado 
brasileiro. Como todo cidadão brasileiro, os índios 
têm direito à sua organização de acordo com 
seus interesses, conveniências e possibilidades. 

A Nova ConstltuJção e os Índios 

O PMDB, através da sua bancada constituinte, 
fará com que os direitos acima consignados fa
çam parte integrante da nova Constituição, para 
que seja efetivamente respeitada a possibilidade 
de reprodução cultural dos índios, quer dizer, que 
as nações indígenas possam prover elas mesmas 
o seu desenvolvimento, com respeito às suas tra
dições, usos e costumes. 

As terras indígenas, tendo em vista o sistema 
jurídico brasileiro, devem permanecer na cate
goria jurídica de bens públicos federais, enten
didas como território indígena de posse perma
nente e exclusiva da nação indígena respectiva, 
intransferíveis, indisponíveis, inusucapíveis e des
tinadas constitucionalmente ao uso e aproveita
mento exclusivo de todas as riquezas naturais do 
solo e subsolo, vegetais, animais e minerais, pelos 
próprios povos indígenas. 

Texto aprovado em plenário em 26-8-86 

SUGESTÃO N• 8. 771 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, onde couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. A capacidade civil, para ambos os 
sexos, é adquirida aos 18 anos de idade e 
o exercício de voto aos 16 anos. 

Parágrafo. Aos direitos civis adquiridos 
corresponderá sempre a responsabilidade 
penal." 

Justificação 

Aos 18 anos de idade os jovens merecem con
quistar sua emancipação plena. Eles já dispõem 
de suficiente maturidade, integram a força de tra
balho do País e cumprem deveres cívico-militares. 
São, de fato, auto-suficientes na determinação de 
suas vidas, pois a lei admite até o matrimônio 
Deve haver, porém, a correspondente responsa
bilidade penal que o preceito sugerido invoca. 

Quanto à inscrição dos jovens como eleitores 
aos 16 anos é outro imperativo dos nossos tem
pos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N• 8.772 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Estado promoverá a reforma agrá
ria como instrumento fundamental à melho
ria dos padrões de vida das populações do 
campo, ao acesso à terra do trabalhador ru
ral, o aumento da produção e da produti
vidade e à extinção dos latifúndios." 

Parágrafo- Constituirão áreas prioritárias para 
fins de reforma agrária: 

a) as terras devolutas da União, Estados e Mu
nicípios; 
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b) as propriedades improdutivas com mais de 
100 (cem) módulos regionais de exploração agrí
cola; 

c) as terras em mãos de grupos ou pessoas 
fisicas ou jurídicas estrangeiras; 

d) as terras ocupadas por grupos econômicos 
e financeiros nacionais que não tenham lhes dado 
razão social e que desempenhem atividade prin
cipal estranha ao trabalho rural; 

e) os imóveis, em condições de desapropria
ção, próximos das rodovias-eiXo do País e aqueles 
que facilitem o assentamento das famílias sem
terra. 

"Art. A reforma agrária será simultanea
mente uma política funchária e agrícola." 

"Art. A lei disporá sobre a forma com que 
as desapropriações para fins de reforma 
agrária serão executadas, dando preferência 
ao pagamento em títulos da dívida pública, 
sempre que possível." 

"Art. A União instituirá o Fundo Federal 
da Reforma Agrána, com recursos perma
nentes no orçamento compativeis ao cum
primento dos Planos da Reforma Agrária." 

Justificação 

A execução de uma ampla reforma agrária no 
País e irreversível processo histórico que a nin
guém é lícito deter. Ela se funda na presente ne
cessidade de se corrigir crônica deformação ocor
rida ao longo dos tempos no sistema brasileiro 
de ocupação do solo, deformação essa respon
sável por constantes e graves conflitos pela posse 
da terra em inómeros focos de tensão espalhados 
pelo território nacional. 

Milhões de brasileiros, em condições aptas de 
trabalhar e produzir alimentos de que é tão carente 
a população, estão privados do acesso à terra. 
Enquanto isso, grupos transnacionais e nacionais, 
inteiramente estranhas à vida rural e cuja ocupa
ção básica é a especulação financeira, mantém 
o domínio e a posse de extensas áreas, manten
do-as improdutivas e sem nenhuma ou quase 
nenhuma distinção social. 

Paradoxalmente, países capitalistas que têm 
servido ao modelo brasileiro, já realizaram de há 
muito sua formulação juridica no campo, aten
dendo fundamentalmente os critérios de distri
buição eqüânime do solo e os interesses da pro
dução. Inglaterra, Estados Unidos, França, Alema
nha e Itália incluem-se dentre eles. Portugal, pe
queníssimo em expressáo temtorial diante de nos
sa vastidão continental, decidiu por uma reforma 
agrária concreta através da Constituição brotada 
da Revolução dos Cravos, enquanto entre nós, 
perdura em determinadas correntes minoritárias, 
porém de forte pressão e tenaz reação, uma resis
tência impatriótica causadora de distúrbios e de
safiadora até os princípios de autoridade. 

A Constituição que ora redigimos está no dever 
de resgatar esta que é, provavelmente, a maior 
dívida brasileira e que foi contraída ao preço da 
fome, da pobreza, da indigência e do desespero 
reinantes no campo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8. 773 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art A lei disporá de forma em que 
as eleições para deputados federais e deputa
dos estaduais ocorram por duplo critério: 
dois terços da composição de cada uma des
sas Casas serão eleitos em distritos eleitorais, 
de acordo com limites territoriais a serem 
definidos, e um terço será escolhido pelos 
eleitores em geral de todo o Estado fede
rado." 

Justificação 

Estamos propondo o sistema misto de eleição 
proporcional para a Câmara dos deputados e as
sembléias legislativas, fixando percentuais que, 
acreditamos, traduzirão com maior fidelidade a 
verdade eleitoral, e buscando eliminar as defor
mações do processo vigente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8.774 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurada, aos trabalhadores 
em geral, aposentadoria aos 55 e 50 anos 
de idade, respectivamente para o homem e 
para a mulher, que nunca será em valor infe
nor ao da atividade " 

Justificação 

O direito à aposentadoria, justo prêmio a uma 
quase toda existência consagrada ao trabalho, 
perde por inteiro seus intuitos quando assegurado 
em idade avançada do trabalhador A trepidação 
do mundo contemporâneo causa profundas mar
cas físicas e psicológicas no ser humano. Ao Esta
do cabe o dever de proteger e amparar, dentro 
de um sistema previdenciário justo, os trabalha
dores que ingressam na chamada terceira idade. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8. 775 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedada a exceção tributária a 
qualquer dos entes póblicos - federal, esta
dual e municipal-quando se tratar de forma 
de ressarcir obra ou serviço público, parcial 
ou integralmente, e cujos custos foram assu
midos apenas por uma das entidades e cuja 
cobrança recaia sobre o universo dos contri
buintes." 

Justificação 

Nossa proposta pretende dar amparo constitu
cional a que os Municípios tenham meios legais 
de cobrar, da União e dos Estados, tributo (geral
mente contribuição de melhoria) que recai sobre 
todos os contribuintes, mas do qual é excepcio
nalizado o ente público federal e estadual. A tese 

tributária prevalente no direito pátrio é a da não-m
cidência de impostos ou encargo fiscal de qual
quer natureza sobre os Poderes Púbhcos, eis que 
sáo eles agentes ativos do processo tributário. 

Ocorre, porém, uma constatação na prática: 
as prefeituras, com grandes esforços, conseguem 
introduzir melhoramentos públcios, como pavi
mentação asfáltica, Iluminação, saneamento bási
co etc., mas não tem como compelir ao recolhi
mento da justa contraprestação a exatoria de ren
das, sediada dentro do perímetro urbano e benefi
ciada pela obra pública. Se fosse outra repartição 
contemplada pelo benefício, também estaria ex
cetuada de obrigação contributiva. 

Em decorrência, o erário municipal, já em esta
do de penúna, mais se debilita. O privilégio con
corre, por sua vez, a estimular a sonegação por 
parte dos demais contribuintes que não com
preendem e nem entendem os fundamentos do 
nosso Direito Tributário e de nossa Constituição. 

O enunciado que sugerimos dá a abrangência 
que se recomenda a um texto constitucional, esta
belecendo critério igual e uniforme de recipro
cidade entre os entes públicos O rápido exemplo 
acíma é meramente ilustrativo, para melhor assi
milação dos intuitos de nossa proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987 - Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8.776 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, nas disposições gerais e transitórias: 

"Art. A lei federal que regular o Sistema 
Financeiro Nacional disporá sobre o funcio
namento dos bancos de depósitos, empre
sas financeiras e de seguros, em todas as 
suas modalidades, nos seguintes termos au
to-aplicáveis: 

1-os bancos de depósitos serão consti
tuídos com capital da União, ou dos Estados 
ou Municípios. 

11-as demais empresas financeiras e de 
seguros, em todas as suas modalidades, te
rão a maioria de seu capital, com direito a 
voto, constituído por brasileiros." 

Disposições Gerais e Transitórias 
"Art. As empresas controladas por ca-

pital estrangeiro, do ramo bancário de coleta 
de depósitos e de seguros, encerrarão suas 
atividades no prazo improrrogável dé uma 
ano, em que ficarão extintas as respectivas 
licenças sem ônus para a União." 

"Art. Os bancos de depósitos e demais 
empresas financeiras e de seguros, contro
ladas por capital privado nacional, permane
cerão em funcionamento, com seu quadro 
atual de empregados e diretores executivos 
e terão o prazo improrrogável de um ano 
para a transferência do capital estrangeiro 
nelas existente a brasileiros. 

Parágrafo ónico. Os bancos de capital 
privado, coletores de depósitos, cujos esta· 
belecimentos passam aos bancos da Umão, 
dos Estados e dos Municípios, onde estive· 
rem as respectivas sedes sociais, terão anula
das, sem ônus, as atuais cartas patentes. Os 
imóveis e suas instalações, incorporados ao 
patrimônio dos bancos estatais, serão indeni
zados, pelo seu justo valor, com pagamento 
na forma estabelecida em lei especial." 
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Justificação 

I -As razões desta proposição decorrem das 
que motivaram à Comissão de Estudos Constitu
cionais Afonso Arinos a apresentar o art. 327 e 
seu parágrafo único do anteprojeto, com a dife
rença de que, aqui, se ampHam à estatização 
plena os bancos de depósitos. 

11-As mesmas razões pelas quais devem ser 
excluídos os estrangeiros, cumpre aplicar aos bra
sileiros, pois o poder econômico e a ação negativa 
da usura mostram-se perniciosos ao desenvol
vimento industrial e comercial do País, em ambas 
as situações. 

IIJ -A economia popular de um país pobre 
como o Brasil tem sofrido lesões substanciais, 
inclusive pelo encarecimento dos produtos, aos 
quais são adicionados juros exorbitantes, dificul
tando a competição no mercado externo. 

IV-Não há mais como manter em funciona
mento bancos que não se submetem às leis de 
usura e cobram juros altamente lesivos à econo
mia nacional e em que se manifestaram impro
fícuas todas as tentativas de restringir os juros 
a limites de 6% ao ano estabelecidos no Código 
Civil ou ao dobro da taxa legal, quando indeniza
tórios de serviços e de contratos descumpridos. 
Seu imenso poder político decorrente do cartel 
que estabeleceram exige a supressão que, aliás, 
se encontra autorizada na própria Constituição 
em vigor em seu art. 163: 

"São facultados a intervenção no domínio 
econômcio e o monopólio de determinada 
indústria ou atividade, mediante lei federal, 
quando indispensável por motivo de segu
rança nacional." 

V -A usura chegou a tais níveis que os produ
tos industriais, para serem adquiridos pelo públi
co, a prazo de um ano, ficam adicionados de 
outro tanto e até mais vezes ao seu valor real. 
Essa situação não apenas torna inacessíveis à 
população que percebe, em sua grande maioria, 
menos de três salários mínimos, como também 
toma excessivamente caros os manufaturados e 
elimina a competividade no comércio exterior. A 
competitividade só é adquirida pela redução artifi
cial do valor da moeda nacional corrente, o que 
implica no encarecimento das importações e im
posição de uma nível de vida amda mais baixo 
a todo o povo. 

VI-Problema semelhante enfrentaram os Es
tados Unidos quando o poder dos bancos priva
dos ameaçava o desenvolvimento da indústria na
cional e a busca de espaço no mercado interna
cional. Como se vê no ensaio de Anthony Samp
son, "Os Credores do Mundo", Ed. Record, Rio, 
1981, o Presidente John Quincy Adams, em 1819, 
sentenciava: 

"Os bancos causaram mais danos à reli
gião, à moral, à tranquilidade, à prosperidade 
e mesmo à riqueza da Nação do que pratica
ram, ou algum dia poderão praticar, o bem." 

A história revela que na raiz das revoluções mais 
importantes estiveram as atividades usurárias, 
abusivas e intoleráveis dos bancos. 

Conscientes desta realidade, os constituintes 
de 1934 e 1937 pretenderam a nacionalização 
dos bancos de depósitos. 

A França, México e Peru já estatizaram essas 
atividades e é uma tendência do mundo capitalista 
moderno restringir a presença dos banqueiros 

que se nutrem da especulação parasitária entre 
a produção industrial e o consumo, especulação 
que, no Brasil, se tomou na mais rendosa do 
mundo, para bancos nacionais e internacionais. 

VII- Os banqueiros, assustados, desencadea
ram vasta campanha de imprensa, pretendendo, 
como fazem os latifundiários em relação à refor
ma agrária, sustentar que se trata de iniciativa 
comunista e que, atrás dos bancos, chegaria a 
vez da indústria, do comércio e demais atividades 
do sistema capitalista. Argumentam com o em
preguismo, a burocracia e a corrupação das esta
tais existentes, contra a medida que é precisa
mente para salvar a economia capitalista, econo
mia em derrocada resultante da intermediação 
parasitária dqs bancos montados sobre a agiota
gem mais escandalosa de toda a História e am
pliando a concentração para níveis explosivos. 

O "estatismo" que gera empreguismo, buro
cracia e corrupção é produto de ditaduras que 
se servem do Estado, para enriquecer seus com
parsas e montar sua máquina de repressão, como 
ocorreu nestes últimos vinte anos. 

VIII-A presente proposição difere da estati
zação realizada na França e em Portugal, onde 
a administração permaneceu concentrada e res
trita aos políticos vinculados ao partido, sem qua
dros experientes no setor financeiro. Nesta propo
sição inexistem esses erros. 

Aqui, foram tomadas precauções para apenas 
mudar os proprietários, sem tocar na rede ban
cária que prosseguirá sem solução de continui
dade e com todos os seus técnicos. Houve apenas 
a inversão de filosofia que, em vez de servir para 
enriquecer, sem limites, meia dúzia de famílias, 
será para transformar o Estado numa entidade 
preocupada em maior justiça social. A mesma 
intenção que tiveram o General Mark Clark e o 
Pentágono, quando ocuparam o Japão, dissol
veram os conglomerados das quatro famílias do 
tipo Mitsui, Sumitomo e Mitsubishi, cada uma 
com pelo menos trezentas companhias sob seu 
controle, como descreve Akio Morita, da Sony, 
em sua autobiografia "Made in Japan". 

Trata-se, pois, de sugestão do mais alto cunho 
capitalista e democrático e para revitalizar a eco
nomia nacional gravemente enferma. 

A democratização proposta para a estrutura do 
Conselho Monetário Nacional, com o objetivo de 
pôr termo à corrupção e à ineficiência, assegurará 
o mesmo clima nos bancos. 

Depoimentos prestados na Subcomissão do 
Sistema Financeiro apresentaram a literatura e 
o elenco de razões para esta providência indispen
sável ao melhor desenvolvimento do parque in
dustrial brasileiro e ampliação do mercado interno 
e externo de seus produtos, dentro do Programa 
da Al~ança Democrática. 

IX-A estatização não acarreta ônus à Fazenda 
Pública não só porque se trata de atividade exer
cida sob o regime de concessão do Estado e 
que, portanto, não gera direitos permanentes, co
mo também porque não há direitos adquiridos 
contra o Estado e que possam limitar sua sobe
rania em instituir-se. A Constituição de 1934 in
corporou o subsolo ao patrimônio da União e 
jamais houve quem pretendesse impugnar esse 
direito de fazê-lo e invocar "direitos adquiridos" 
às jazidas nele existentes. 

X-A proposição preocupou-se em proceder 
à estatização sem traumas, resguardando o fun
cionamento de todo o sistema bancário nacional, 

em sua atividade socialmente útil, e dos empre
gados e sem lesões excusáveis aos banqueiros 
que serão indemzados pelo custo das instalações, 
embora desnecessariamente luxuosas. Não há 
que indenizar a usura, pois esta sempre foi crime 
contra a economia popular. 

Certos de que a Assembléia Constituinte torna
rá esta providência uma das mais relevantes na 
defesa da economia nacional, rogamos o apoio 
a esta proposição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8.777 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É impenhorável, a qualquer título, 
a propriedade rural até o limite de 50 ha 
incluídos sua sede, explorada pelo trabalha
dor que a cultive e nela resida, podendo ofe
recer a safra agrícola como garantia." 

Justificação 

A presente proposta visa acabar com o absurdo 
do pequeno proprietário rural ter que penhorar 
a sua propriedade para contrair empréstimos na 
rede bancária para custeio de suas safras, sendo 
esta um bem de raiz da família. 

Hoje assiStimos milhares de produtores terem 
suas terras leiloadas pela justiça, através de ações 
unpostas pelos credores, e esses produtores fica
rem sem o seu instrumento de trabalho, a terra, 
sem a sua esperança, aumentando o número de 
famílias sem terra desse País, agravando o proble
ma social. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO No 8.778 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, os seguintes dispositivos: 
"Art. A lei regulará o Sistema Financeiro 

Nacional que compreende os órgãos incumbidos 
de: 

1 o disciplinar a aplicação da política da moeda 
e do crédito formulada pelo Governo Federal em 
seus programas administrativos aprovados pelo 
Congresso Nacional; 

2o zelar pela liquidez e solvência das institui
ções financeiras; 

3° realizar as emissões de papel-moeda auto
rizadas pela autoridade competente; 

4o praticas as demais tarefas vinculadas a es
ses encargos, proibido, entretanto, autorizar des
pesas que onerem o Tesouro Nacional, fora dos 
limites orçamentários fixados pelo Congresso Na
cional. 

§ 1 o são órgãos do Sistema Financeiro Na-
cional: 

1-o Conselho Monetário Nacional; 
11-O Banco Central da República; 
111- o Banco do Brasil; 
N-O Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico e Social; 
V- as demais instituições financeiras indis

pensáveis ao sistema e mencionadas em lei. 
§ 2o Na composição do Conselho Monetário 

Nacional, os cargos serão preenchidos por no
meação do Presidente da República, mediante 
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listas de nomes de cinco ou mais cidadãos de 
reputação ihbada e notória capacidade em assun
tos econômicos-financeiros, sem partictpação em 
empresas dependentes de negócios vinculados 
ao Sistema Financeiro Nacional, listas elaboradas, 
em eleição, a primeira pela Comissão de Econo
mia e Finanças do Senado Federal; a segunda 
pela Federação Nacional da Indústria; a terceira 
pela Federação Nacional da Agricultura, a quarta 
pela Federação de Sindicatos dos Bancários, de 
modo a que essas quatro entidades estejam igual
mente representadas com voz e voto, cabendo 
ao Presidente da Repúbhca nomear um quinto 
dos integrantes entre cidadãos de sua livre esco
lha. 

§ 3° Os presidentes e diretores do Banco 
Central da República, do Banco do Brasil e do 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômtco 
e Social serão nomeados segundo o mesmo pro
cesso do parágrafo anterior. 

§ 4o As reuniões do Conselho Monetário Na
cional e das diretorias dos bancos mencionados 
no parágrafo anterior realizar-se-ão mediante con
vocação em edital publicado no Diário Oficial, 
com indicação dos assuntos e com divulgação 
das atas do ocorrido, cabendo a qualquer cidadão, 
atmgido pelos atos administrativos, representar 
contra seus efeitos, por escrito, à Comissão de 
Economia e Finanças do Senado que apreciará 
a petição na primeira reunião seguinte e levará, 
se for o caso, ao conhecimento da Presidência 
da República, para ulteriores medidas. 

Justificação 

1-Há um consenso nacional de que o Conse
lho Monetário Nacional não deva mais ser o pe
queno parlamento oculto, com poderes ilimitados 
ao ponto de autorizar despesas, vánas vezes supe
riores ao valor da receita do Orçamento da União. 
Também o Banco do Brasil, o Banco Central e 
o Banco Nacional do Desenvolvimento não po
dem mais continuar na condição de feudos que 
o Ministro da Fazenda doa a seus amigos para, 
livremente e sem divulgação dos atos, praticarem 
negócios freqüentemente ruinosos e que consti
tuíram escândalos como os da Corretora Laurea
no, da Coroa Brastel, da liqUidação de vários ban
cos, inúmeras outras empresas financeiras e essa 
monstruosa dívida externa que oprime a Nação; 

11- No texto constitucional não cabe introduzir 
,uma lei orgânica do sistema financeiro, mas é 
possível e indeclinável fixar alguns parâmetros pa
ra assegurar a democratização do Sistema Finan
ceiro Nacional, de modo a diversificar a compo
sição das diretorias e possibilitar a participação 
de entidades públicas e privadas na administração 
do mesmo. 

111-É igualmente imperativo tornar transpa
rente os atos administrativos, de modo que a co
munidade possa acompanhar a vida desses insti
tutos da maior importância para a economia na
cional. Só há empreguismo e corrupção no servi
ço público, quando a sociedade a que o serviço 
se destina não participa da administração. 

Os três objetivos supramencionados consti
tuem o texto desta proposição absolutamente ne
cessária a uma Constituição mais democrática 
e mais justa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N9 8.779 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica cnado o Fundo Nacional de 
Exaustão, a ser administrado pelo Ministério 
das Minas e Energia e destinado a amparar 
os municípios que tenham esgotadas, por 
aproveitamento, suas reservas minerais. 

Parágrafo único. Le1 federal regulará a 
forma de arrecadação e a distribuição do 
Fundo." 

Justificação 

A criação do Fundo Nacional de Exaustão, su
gerida pelo Prefeito de Jtabira, Dr. José Maurício 
Silva, é medida necessária e destinada a evitar 
que municípios possuidoras de jazidas e reservas 
minerais tenham esgotadas todas as suas rique
zas, sem manterem uma fonte de renda futura. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SUGESTÃO No 8.780 
Inclua-se onde couber: 

Art. Ficam isentos de Impostos os 
equipamentos adquiridos pelas Prefeituras 
para abertura e conservação de estradas vici
nais. 

Parágrafo único. A aquisição dos equipa
mentos será financiada pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, a 
juros subsidiados. 

Justificação 

São da maior importância a abertura e conser
vação das estradas vicínais, pelas quais é escoada 
a produção do interior. Como a grande maioria 
das Prefeituras não tem condições financeiras 
adequadas, torna-se indispensável haver isenção 
de impostos e financiamentos a juros subsidiados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SUGESTÃO No 8.781 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Ficam isentos de impostos os 
equipamentos antipoluentes adquiridos por 
empresas de mineração. 

Parágrafo único. A aquisição dos equipa
mentos antipoluentes será financiada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social." 

Justificação 

A atividade mineradora é, por si só, uma agres
são ao meio ambiente. Portanto, justificam-se 
quaisquer esforços no sentido de proteger a eco
logia nessa atividade que é fundamental para o 
desenvolvimento econômico do País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SUGESTÃO No 8.782 
Inclua-se onde couber: 

Art. O Imposto Territorial Rural passa 
a ser lançado e cobrado pelos municípios. 

Justifcação 

O montante do Imposto Territorial Rural, que 
tem sido lançado e cobrado pela União, mas cujo 
produto pertence aos municípios, é expressiva
mente diminuído devido a várias taxas adic10nais, 
que ficam com a União e muitas vezes até supe
ram o valor do imposto, prejudicando os mum
cípios de forma substancial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SUGESTÃO No 8.783 
Inclua-se onde couber: 

Art. Estados e Municípios terão partici-
pação em todos os impostos federais. 

§ 1 o Lei federal estabelecerá os percen
tuais a que fazem jus Estados e Municípios, 
assim como a sistemática de distribwção dos 
impostos partilhados. 

§ 2o Ficam abolidas as vinculações ou 
prioridades para utilização, pelos Estados e 
Municípios, de suas cotas dos impostos par
tilhados. 

Art. É obrigatória a participação de re-
presentantes dos Estados e Municípios no 
cálculo dos impostos partilhados. 

Parágrafo único. Os representantes mu
nicipais serão em número de 5 (cinco) por 
Estado, escolhidos em comum acordo pelos 
prefeitos do respectivo Estado." 

Justificação 

Jamais existirá autonomia estadual e munictpal, 
enquanto persistir a atual concentração de impos
tos em poder do Governo Federal. Não é cabível, 
também, que a utilização de cotas tributárias seja 
vinculada. E toma-se necessário que haja a pre
sença de representantes estaduais e municipais 
no cálculo dos impostos, devido às denúncias 
de manipulação, sob várias formas, na partilha 
das cotas dos tributos partilhados. Tais práticas 
somente poderão ser coibidas com a fiscalização 
direta dos interessados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SUGESTÃO N°8.784 
Inclua-se onde couber: 

Art. Aos beneficiários de pensão por 
falecimento, inclusive ao cônjuge sobreviven
te, assegura-se a manutenção da totalidade 
dos vencimentos ou soldos, gratificações e 
vantagens a que fazia jus o servidor falecido, 
desde que incorporáveis à aposentadoria. 

Parágrafo único. Lei federal estabelecá 
critérios iguais para fixação do valor das pen
sões devidas em razão do falecimento de 
servidores civis e militares. 

Justificação 

Quando se defende e reconhece a igualdade 
de deveres e direitos entre os sexos, não cabe 
discriminar um ou outro cônjuge no tocante ao 
recebimento de pensão. Da mesma forma, não 
é cabível que a pensão seja inferior ao vencimento 
do servidor em vida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 
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SOGESTÃO No 8. 785 
Inclua-se onde couber: 

Art. É competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 
I-editar normas tributárias; 
li -conceder anistias ou remissões fiscais 

nos casos de efetiva legitimidade e correspon
dente ganho social. 

Justificação 

A competência para instituir ou majorar tributos 
e contribuições, assim como desonerar contri
buintes quanto a essas incidências, deve ser priva
tiva do Legislativo. Da mesma forma, a Consti
tuição Federal deve fazer reserva legal quanto às 
remissões e anistias. Com isso, haverá garantia 
de apenas serem concedidas exonerações tnbutá
rias nos casos de efetiva legitimidade e ganho 
social, o que não tem sido observado pelo Exe
cutivo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SOGESTÃO No 8.786 
Inclua-se onde couber: 

"Art Ao trabalhador afastado da ativi-
dade por motivo de doença fica assegurada 
a manutenção da totalidade dos vencimentos 
ou soldos, gratificações e vantagens " 

Justificação 

Não é cabível que o trabalhador licenciado para 
tratamento de doença receba menos do que 
quando em atividade, já que precisa de recursos 
para tratamento de saúde 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

S<JGESTÃO No 8.787 
Inclua-se onde couber: 

"Art O serviço público federal será es-
truturado em carreiras, tendo como limite 
máximo o cargo imediatamente inferior ao 
de Ministro de Estado, Presidente de Autar
quia ou Fundação de D!reito Públi:o: . , 

Parágrafo único. Lei federal disciplinara 
a estrutura das carreiras, o regime de remu
neração, a progressão funcional e os critéri?s 
para preenchimento dos cargos em comis
são ou funções de confiança." 

Justificação 

O serviço público federal precisa ser estrutu
rado de forma a incentivar o desempenho dessa 
atividade, fundamental ao País. Justamente por 
isso, toma-se imprescindível que haja planos de 
carreira que beneficiem os mais aptos e compe
tentes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Gustavo de Faria. 

SOGESTÃO No 8.788 
Onde convier: 

"Art. A lei poderá estabelecer diferença 
em favor dos nacionais quanto à atividade 
econômica." 

Justificação 

Desde as lutas pela independência, a defesa 
do emprego e da atividade econômica dos nacio
nais foi preocupação constante dos heróis que 
fundaram a Nação brasileira. 

Frei Caneca reclamou o privilégio do comércio 
para os brasileiros e Nunes Machado, que viria 
a morrer na Revolução Praieira de 1848, apre
sentou projeto nesse sentido à Câmara do Im
pério. 

Diversas constituições brasileiras têm legislado 
no sentido de proteger a atividade econômica dos 
nacionais: 

Art 157 da Constituição de 1946 
XI- fiXa a porcentagem de empregados brasi

leiros nos serviços públicos dados em concessão 
e nos estabelecimentos de determinados ramos 
do comércio e indústria 

Art 72 da Constituição de 1891 
§ 17 b) As minas e jazidas minerais necessárias 

à segurança e defesa nacionais e as terras não 
podem ser transferidas a estrangeiros. 

Constituição de 1934: 
Art 119. 
§ As autorizações ou concessões de minas e 

jazidas serão confiadas exclusivamente a brasi
leiros 

Art. 125. 
Concessão de usucapião decenal a brasileiros. 
Art. 131. 
É vedada a propriedade de empresas jornalís

ticas, políticas ou noticiosas a estrangeiros 
A responsabilidade principal, a orientação inte

lectual ou administrativa da imprensa política ou 
noticiosa será de brasileiros natos. 

Art. 132. 
Dois terços dos proprietários, armadores, co

mandantes de navios nacionais e dos tripulantes 
devem ser brasileiros, assim como os práticos. 

Art 133. 
Salvo os profissionais liberais na data da Consti

tuição e os casos de reciprocidade internacional, 
só brasileiros natos e naturalizados poderão exer
cer profissões liberais. 

Art. 134. 
Privilégio do cônjuge brasileiro na sucessão de 

bens de estrangeiro no Brasil. 
Art. 136. 
Nas empresas concessionárias de serviços pú

blicos a maioria da diretoria será de brasileiros. 

Constituição de 1937 
Art 51. 
Os Senadores serão brasileiros natos. 
Art 143. 
§ 1 o A concessão para exploração de minas 

só será concedida a brasileiros ou empresas cons
tituídas por acionistas brasileiros. 

Art. 145. 
Os bancos de depósito e as empresas de segu

ros só poderão ter acionistas brasileiros. 
Art. 146. 
Só brasileiros administrarão as empresas con-

cessionárias de serviços públicos. 
Art. 146. 
Usucapião decenal para brasileiros. 
Art. 149. 
Privilégio de armadores e tripulantes brasileiros. 
Art. 150. 
Privilégio de brasileiros para o exercício de pro

fissões liberais. 

Decreto-lei n• 1.202, de 8-4·39: 
Art. 35. 
c) É proibido aos Estados e Municípios ceder 

ou arrendar qualquer área de terra por qualquer 
prazo e estrangeiros ou sociedade estrangeiara. 

Art. 40. 
Só brasileiros natzos ou naturalizados podem 

exercer funções ou cargos públicos 
Decreto-lei n• 7.518, de 3-5-45: 
Art. 1o 
f) Só brasileiros natos ou naturalizados podem 

exercer funções ou cargos públicos. 
Constituição de 1946 
Art. 153. 
§ 1 o As autorizações de recursos minerais, de 

energia elétrica ou concessões de minas serão 
conferidas exclusívamente a brasileiros ou a so
ciedades organizadas no País, assegurada ao pro
prietário do solo a preferência para a exploração. 

Art. 155. 
A navegação de cabotagem para o transporte 

de mercadorias é privativa de navios nacionais. 
Parágrafo único. Os proprietários, armadores 

e comandantes de navios nacionais, bem como 
2/3 pelo menos dos seus tripulantes, devem ser 
brasileiros. 

Art. 156. 
Os nacionais terão preferência para coloniza

ção. 
Art. 160. 
É vedada, propriedade de empresas jornalís

ticas, políticas ou noticiosas, assim como radiodi
fusão, a estrangeiros. Aos brasileiros caberá a res
ponsabilidade principal delas e sua orientação in
telectual e administrativa. 

Lei n• 2.004, datada de 3 de outubro de 
53. 

A Lei n• 2.004, que estabelece o monopólio 
estatal do petróleo dispôs que só brasileiros natos 
ou naturalizados poderiam ser acionistas ordiná
rios da Petrobrás. 

Emenda Constitucional n• 1, de 17-10..69 
Art. 97. 
Os cargos públicos serão acessíveis a todo bra

sileiro que preencha os requisitos legais. 
Art. 168. 
§ 1• A exploração e aproveitamento de jazi

das, minas e determinados recursos minerais e 
energia hidráulica dependerão de autorização e 
concessão federal na forma da lei, dada exclusiva
mente a brasileiros ou a sociedade organizada 
no País. 

Art. 173. 
§ 1 o Privilégio aos proprietários, armadores, 

comandantes e tripulantes de navios nacionais. 
Art. 174. 
A propriedade e administração de empresas 

jornalísticas de qualquer espécie, inclusive televi
são e radiodifusão são vedadas a estrangeiros. 

§ 1 o A responsabilidade e a orientação inte
lectual e a administração das empresas mencio
nadas neste artigo caberão somente a brasileiros 
natos. 

Brasilia, 27 de abril de 1987. - Constituinte 
Oswaldo Uma Filho. 

SOGESTÃO N9 8.789 
"Art. A União destinará 30% (trinta por 

cento) dos recursos alocados para constru
ção de habitação ao meio rural." 
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Justificação 

Lamentavelmente a União, através do BNH e 
dos Órgãos encarregados de atender aos progra
mas de habitação, excluiu de suas atividades o 
meio rural. 

A iniciativa do Governo João Goulart da criação 
de uma Comissão de Habitação Rural foi supressa 
em 1964. 

Neste erro reside uma das causas do agrava
mento do êxodo rural. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987.- Cons
tituinte Oswaldo Uma Filho. 

SUGESTÃO N9 8. 790 
"Art. Os Estados e Municípios desti-

narão cinqüenta por cento das áreas dos lo
gradouros públicos à produção comunitária 
de alimentos." 

Justificação 

O Brasil, em que setenta por cento da popu
lação são submetidos a uma dieta composta de 
número de calorias considerado insuficiente pela 
Organização Mundial de Alimentação e Agricul
tura, não pode permitir o uso indevido de largas 
áreas para simples jardins. 

Em BraSI1ia, por exemplo, é extensa a área de 
gramados que poderá ser utilizada para produção 
de alimentos. 

Conta o jornalista Henfil que na China a área 
vizinha dos aeroportos é toda ela usada para pro
dução de legumes. 

Sala da Subcomissão, 23 de abril de 1987. -
Constituinte Oswaldo Uma Filho, Relator. 

S<IGESTÃO No 8.791 
Onde couber: 

"Art. O Imposto Territorial Rural não 
incidirá sobre glebas rurais de área não exce
dente a cincoenta hectares, quando as culti
ve, só ou com sua família, o proprietário que 
não possua outro imóvel, sendo esta insen
ção auto-aplicável." 

Justificação 

A sugestão procura repetir a isenção constante 
no art. 21, § 6° da Constituição vigente, assegu
rando sua aplicação imediata 

Brasília, 30 de abril de 1987. - Constituinte 
Oswaldo Uma Alho. 

SUGESTÃO No 8.792 
"Art. As empresas produtoras de inse-

ticidas biológicos serão isentas de Imposto 
de Renda e de Imposto Sobre Produtos In
dustrializados pelo prazo de dez anos." 

Justificação 

A grande ameaça ao meio ambiente no Ter
ceiro Mundo está no uso de inseticidas dorados 
e fosforados, que ameaçam a saúde da população 
e sobretudo dos agricultores. 

O estímulo à produção de inseticidas biológicos 
representa a solução real para este gravíssimo 
problema. 

Brasília, 24 de abril de 1987. - Constituinte 
Oswaldo Uma Filho. 

SUGESTÃO No 8.793 
"Art. Fica criado o Fundo Nacional In-

terpartidário, destinado a custear as despesas 
dos partidos políticos, administrado pelo Mi
nistério da Justiça e regulado por Resolução 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1 o Constituirão o Fundo previsto neste 
artigo: 
I- as doações de pessoas fisicas ou jurídi

cas até o valor de 5% de sua renda bruta, 
que ficarão isentas do Imposto de Renda; 
li-o resultado das multas previstas na 

Legislação Eleitoral; 
lll-outras rendas que lhe forem atribuí

das por lei. 
Art. A distribuição dos recursos do 

Fundo, estabelecida no artigo anterior, será 
proporcional às legendas alcançadas por 
Partido, nas Eleições para a Câmara dos De
putados, na legislatura imediatamente ante
rior. 

Parágrafo único. Os estatutos dos Parti
dos regularão a aplicação dos referidos re
cursos." 

Justificação 

A exemplo de outros países, o Brasil precisa 
regular de forma transparente as despesas dos 
Partidos Políticos, de modo a abolir a prática con
denável das contribuições secretas, que tanto des
virtuam a atividade política. 

Brasília, 27 de abril de 1987. - Constituinte 
Oswaldo Uma Filho. 

SUGESTÃO No 8.794 
Onde couber: 
Sugerimos, na Constituição a ser promulgada, 

seja incluída norma deste conteúdo: 

"Art. O planejamento do desenvolvi-
mento nacional é dever do Poder Público, 
a todos os níveis da Federação e deve ser 
elaborado por órgãos colegiados em atuação 
integrada dos diversos poderes federais, esta
duais e municipais. 

Parágrafo único. É da competência da 
União a fiXação, na forma descrita, das linhas 
gerais do planejamento nacional, cabendo 
aos Estados e Municípios, bem como ao Dis
tnto Federal atuação suplementar normati
va." 

Justfficação 

O Planejamento Econômico no modelo capi
talista em linha básica de atuação programática 
do Estado, mais como elemento condicionador 
do desenvolvimento do país do que como fator 
de sua disciplina imperativa. 

Mas, no caso brasileiro, em face do alto grau 
de atuação fechada da tecnoburocracia oficial, 
sob subordinação de padrões das elites que vêem 
dominando a vida nacional recente, tem a nossa 
sociedade sofrido a distorciva repercussão do uso 
tecnicista do planejamento nativo. 

Vemos por fator irreversível em qualquer reali
dade nacional organizada o planejamento, mas 
não temos dúvida que seu modelo tem que ser, 
entre nós, adaptado ao atual e igualmente inevi
tável fluxo descentralizador que cabe à Assem
bléia Nacional Constituinte captar bem, também 
neste particular. 

Só vemos espaço, hoje, para a prática de um 
planejamento nacional que: 

(I) acolha em sua montagem - anual, ou plu
rianual - a participação dos três níveis (federal, 
estadual, municipal) que ele, necessariamente, 
envolve no modelo federabvo brasileiro; 

(11) admita espaço amplo para a atuação suple
mentar planejadora, quer normativa quer execu
tiva, dos Estados e dos Municípios, integrando-os 
em ação, afinal, realmente nacional e democrática 
de orientação do desenvolvimento do País. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.795 
Deve a Constituição conter dispositivo sobre 

a necessária preservação de valores culturais bra
sileiros e o afastamento de riscos manifestos de 
que a realidade nacional seja subvertida através 
do processo de intercâmbio tecnológico com ou
tros entes da vida mundial, estatuindo que: 

(Onde couber) 
Art. Ao Estado cabe planejar a política para 

o progresso científico e tecnológico no País, con
siderando devidamente os valores nacionais fun
damentais. 

Parágrafo úmco. O atendimento às necessi
dades sociais a política nacional para a ciência 
e a tecnologia tem por objetivo o atendimento 
às necessidades sociais. 

Justmcação 

Sabe-se é essencial aos países a inovação tec
nológica, como fator impulsionador do progresso. 

Contudo, a Históna avança confirmando, na 
proporção direta em que andamos no tempo, que 
a capacidade tecnológica de um país tem depen
dência crescente com todo um processo univer
sal de inovações, não tendo sentido prático um 
projeto de tecnologia nacional marcado de origi
nalidade, desconvenientemente à vista dos impe
rativos da divisão de trabalho e da desigual distri
buição das matérias-primas no mundo. 

Impõe-se, é certo, a intercomunicação de pro
cesso tecnológico e, em consequência, do próprio 
progresso. 

Mas, preocupa, sobremodo, nessas intercomu
nicações a descaracteri~ação dos valores naciO
nais, de várias formas ameaçáveis se não for aten
ta a política nacional, no setor, em cada país. 

O impacto da Ciência na vida social é preocu
pação funda em qualquer lugar, doutro lado, 
questões de delicado contorno como os efeitos 
- que tanto podem ser construtivos quanto de
vastadores- da atuação sobre o código genético 
de certas espécies vivas ou da produção sintética 
de materiais estratégicos, assustam agora a cons
ciência universal. 

Urge a imaginação de mecanismos de defesa 
adequada da vida nacional - dentro de um qua
dro de preocupações com a própria vida em geral 
- contra o assédio que contra ela pode advir 
da internação de modelos tecnológicos e cientí
ficos externos desse inevitável fluxo de informa
ções de nossa experiência social com fontes inú
meras alienígenas. 

Brasília, de de I 987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO No 8.796 
Brasília, 6 de maio de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente: 
Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos 

do preceituado no§ 2o do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, correspon
dência que recebi do meu Estado, o Espírito San
to, contendo sugestões à Assembléia Nacional 
Constituinte, destinadas a compor o texto da 
Constituição que estamos elaborando. 
, Sendo o que se me apresenta para o momento, 

formulo a Vossa Excelência protestos de alta esti
ma e distinta consideração. - Constituinte José 
Ignácio Ferreira. 

Vitória, 30 de abril de 1987 
ExmoSr. 
Dr. José Ignácio Ferreira 
DD. Primeiro-Vice-Presidente do Senado 
Brasilia-DF 

Senhor Senador, 
Tenho recebido uns dois ou três opúsculos de 

seus pronunciamentos na Câmara Alta e os tenho 
lido e apreciado. Agora recebi sua mensagem
consulta sobre a futura Constituição que se acha 
em fase de elaboração. 

Data venla, ou dar a minha modesta opinião 
sobre alguns dos temas abordados, vez que ela 
poderá até divergente ser da sua. 

Fonna e sistema de governo 
Adotando desde 15 de novembro de 1889 a 

democracia representativa, infelizmente o brasi
leiro não se emancipou do ranço do caudilhis
mo, razão por que o partido político é uma ficção. 
Ninguém diz "sou peemedebista, ou petebista, 
"ouve-se" sou ignacista, ou camatista", é o ho
mem e não o partido. Nestas condições, não VIS· 

lumbro êxito para um parlamentarismo no Brasil. 
Assim entendo que:-

0 sistema político de governo deve continuar 
sendo o presidencialismo, em que os poderes 
do Presidente devam ser reduzidos de modo que 
o Congresso Nacional possa fiscalizar os seus 
atos, responsabilizando-o quando for o caso, além 
de cassar-lhe o mandato, inclusive processando-o 
criminalmente se a tanto chegarem os desman
dos do Presidente. 

Acrescente-se que se desejamos a Federação 
onde os Estados-membros tenham autonomia, 
bem como os Municípios, o Parlamentarismo se
ria impraticável. Seríamos uma República Unitá
ria, em que os Governadores dos Estados (que 
passariam a chamar-se Provinda, Departamento 
ou qualquer outro nome) seriam nomeados pelo 
Primeiro-Ministro. (É o meu entendimento.) 

Temos que preservar o sistema bicameral. Não 
é possível a extinção do Senado, como mani
festam alguns constituintes. 

Os Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário 
devem ser realmente independentes, com prerro
gativas e organização próprias, cabendo ao Presi
dente da República apenas nomear os Juízes dos 
Tribunais Superiores mediante aprovação do Se
nado Federal, mas os Juízes dos Tribunais Esta
duais e os Juizes da 1' instância serem nomeados 
(e/ou promovidos) pelo mesmo Tribunal. 

Incorporar a Justiça do Trabalho ao Poder Judi
ciário, com Tribunais Estaduais (e não Regionais), 
expurgando-a dos chamados juízes classistas -
(empregado e empregador). 

Que o Poder Judiciário seja realmente indepen
dente e seus membros tenham as três prerroga
tivas: vitaliciedade, inamovíveis e vencimentos ir
redutíveis (salvo desconto previdenciário e Impos
to de Renda). 

Se mantivermos o regime político presidencia
lista, as eleições deverão ser diretas em todos 
os níveis. 

A duração do mandato deverá ser de 4 quatro 
anos, de modo que as eleições dos candidatos 
municipais e estaduais sejam 2 (dois) anos antes 
dos federais. Assim teremos eleições bienalmente 
e alternadas. Ninguém poderá candidatar-se sem 
pertencer a um partido político. Este deverá defen
der a democracia e a federação. 

Agora na Constituição é a oportunidade de 
transformar os territórios (menos o do Fernando 
Noronha) em Estados e cnar os três Estados tão 
desejados pelo povo:- Triângulo Mineiro, Santa 
Cruz e Tocantins. 

Eleitor, voto 
Deverão ser obrigatoriamente eleitores todos 

brasileiros de ambos os sexos maiores de 18 (de
zoito) anos e que sejam alfabetizados. O voto do 
analfabeto é um absurdo! 

O voto deverá ser facultativo e por isto os com
ponentes das Forças Armadas de qualquer posto 
ou graduação serão eleitores, bem como os presi
diários. 

Mandato de Senador 
Inicialmente devo dizer que Senado da Repú

blica é uma expressão tola, uma vez que não 
existe Senado Estadual. 

O mandato do Senador deve ser de 12 (doze) 
anos de modo que quatrienalmente se renove 
o terço. 

Reeleição 
Deverá ser permitida para todos os níveis. 
Tribunal de Contas 

Deverá ser transformado em Conselho de Contas 
como órgão subordinado ao Poder Legislativo e 
suas vagas preenchidas por concurso público a 
que concorrerão: Economistas - Contadores -
Atuários - Administradores. 

Não tem cabimento Advogado, Médico, Den
tista, Engenheiro etc. serem membros deste cor
po que tem por função "analisar contas, orça
mento, aplicação de verbas". 

Organização Agrária 
A denominação Reforma Agrária está errada, 

porque não temos nenhuma reforma a fazer, o 
que vamos fazer é uma organização para que 
a terra seja justamente distribuída aos que a dese
jam trabalhar. Não poderão ser, porém, donos 
e sim arrendatários para que não a possam vender 
e assim se evitará o latifundiário. 

Reforma Tributária 
Esta precisa uma reforma radical e melhor ma

neria de fazê-la é ouvindo os Governadores e Pre
feitos que sentem a necessidade de boa e justa 
arrecadação para que possam prestar os serviços 
de que a população necessita. 

Aposentadoria 
O Brasil é um país em franco desenvolvimento 

e progresso. Necessita anualmente de muitos e 
novos trabalhadores e as vagas só se abrirão com 
a aposentadoria dos idosos. 

Assim, acho que todo empregado deverá ser 
aposentado compulsoriamente aos 65 (sessen
ta e cinco) anos qualquer que seja o sexo. (Defen
do a igualdade de direitos e deveres para o ho
mem e a mulher, por isto não pode haver exceção 
para estas.) 

A contribuição para a Previdência Social não 
deve ter teto. A contribuição previdenciária deve 
ser de 10% (dez por cento) qualquer que seja 
o salário percebido pelo empregado. Em conse
qüência os proventos da aposentadoria deverão 
ser a média aritmética das 12 (doze) últimas con
tribuições. 

Senador 
Estas são as minhas sugestões, se forem apro

veitadas conseguirei plantar um pé de carvalho 
para servir de sombrara aos meus tataranetos. 

Saudações - A Barrocos (um idoso de 69 
anos) 

SUGESTÃO No 8.797 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se os 
seguinte dispositivo: 

Art. Compete à União instituir impostos so-
bre: 

Item XII- Custeio dos encargos da Previdência 
Social. 

§ 1• A União poderá transferir o exercício su
pletivo e residual de sua competência tributária 
e a de arrecadar o imposto de custeio de encargos 
da Previdência Social à entidade Federal, após 
a sua incidência ser definida em lei. 

§ 2° Do produto da arrecadação do imposto 
mencionado serão recolhidas as participações de
vidas a entidades autárquicas, paraestatais e sindi
cais que oneram a folha de pagamento de mãos
de-obra, sua divisão ficará sob a responsabilidade 
do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
Este reterá 20% (vinte por cento) do produto da 
receita para financiamento de projetos específicos 
de assistência à maternidade, à infância, à adoles
cência, aos idosos e aos deficientes. 

§ 3• O imposto atenderá integralmente a par
te da União no custeio dos encargos da Previ
dência Social, e revista a atual legislação, nela 
se incorporarão todas as hipóteses de incidência 
de contribuições, adicionais, sobre-preço e de
mais gravames que si~am a esse propósito. 

§ 4o As cotas em favor de autarquias, entida
des para-estatais e sindicais serão creditadas pelo 
Ministério da Fazenda em cotas especiais abertas 
em estabelecimentos em lei. 

§ 5o A partir do primeiro dia do exercício fi. 
nanceiro seguinte ao da vigência desta Consti
tuição ficam revogadas as cotas, contribuições, 
adicionais e demais gravames para custeio da 
parte da União na Previdência Social previstas 
na atual legislação. 

§ 6° Todas as demais contribuições sociais 
não referidas no texto acima, e destinadas ao Fun
do de Assistência e Previdência do Trabalhador 
Rural, ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 
ao Fundo de Investimento Social, e outras de fins 
sociais, criadas por lei, continuam a ser exigíveis, 
mas sob a supervisão administrativa e normativa 
do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
e fiscalização do Tribunal Federal de Contas, con
forme disposto nesta Constituição. 
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Justificação 

Procura-se dar outra solução ao que dispõe 
o art. 21 § 2' item 1' da Vigente Constituição, 
que faculta à União mstituir contribuições, para 
atender diretamente a parte da União no custeio 
dos encargos da Previdência Social. Ao assim fa
zê-lo cria-se um imposto de destinação específica, 
e se revogam notadamente os arts. 71 e 74 da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as 
alterações determinadas pelo art. 34 da Lei n' 
4.863, de 29 de novembro de 1965, bem como 
a sua exigibilidade nas operações de serviços pú
blicos, portuárias, fretes, transportes, e outros, a 
que se refere a vigente legislação. Todas as de
mais contribuições sociais não referidas no texto 
continuam a ser exigidas na forma e na maneira 
da legislação vigente, mas são submetidas ao cri
vo da supervisão administrativa e normativa do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, 
bem como sob fiscalização financeira e orçamen
tária do Tribunal Federal de Contas. É a justifi
cação. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.798 
Brasília, 6 de maio de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente: 
Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos 

do preceituado n' § 2' do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, correspon
dência que recebi do meu Estado do Espírito 
Santo, contendo sugestões à Assembléia Nacio
nal Constituinte, destinadas a compor o texto da 
Constituição que estamos elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o momento, 
formulo a Vossa Excelência, protestos de alta esti
ma e distinta consideração. - Constituinte José 
Ignácio Ferreira. 

Vitória, 22 de abril de 1987 
Ao 
Senador José Ignácio Ferreira 
Primeira Vice-Presidência 
Senado Federal -Brasília - DF 

Caro Senador: 
Sua circular de abril corrente solicitando minha 

ajuda para, no esforço de todos, fazermos a nossa 
Constituição, eXIge uma resposta porque se trata 
de você. A outro eu talvez nada respondesse, man
dando para a cesta de papeis o belo escrito envia
do. Afinal, de boas intenções o inferno está forra
do ... 

E~tretanto, como lhe conheço mais do que 
supoe e sua atuação pública só tem realçado suas 
virtudes pessoais é que confio na sua honestidade 
de propósitos e no seu espírito público. Daí que 
m~ animo a I.eyar-lhe esta modesta contribuição, 
pois, como dizia Eunco Salles "se os bons evitam 
a política para não conviverem com os maus, 
a política nunca vai melhorar". Você é dos poucos 
bons metidos na luta e necessita do apoio dos 
que não atuam politicamente, seção quando vo
tam, mas se julgam bons. 

Vejo três grandes problemas nacionais que re
querem solução imediata, daquelas que se to
mam quando se vive o chamado estado de guerra: 

1. Educação do povo. Povo mesmo, que não 
tem como pagar escolas particulares e, quase 
sempre, nem roupa nem livros. A escola do 1' 
grau tem que ser pública, obrigatória e gratuita. 
Como acho que já é de lei. Deve-se acabar com 
a exploração dos educandários particulares, ans
tocratizantes, que exploram a classe média com 
suas sofisticações, sempre conluiadas com a m
dústria de livros didáticos de baiXa qualidade, que 
mudam todos os anos. Miguel Couto, o grande 
médico, quando senador, chegou a dizer que "no 
Brasil só existe um grande problema nacional -
a educação do povo." 

2. Saúde para todos os que VJvem misera
velmente às portas dos hospitais da rede previden
ciária, mendigando um atendimento a que têm 
direito indiscutível, pois o brasileiro é o povo que 
paga mais tributos no mundo inteiro, com relação 
~ minguada atenção social que lhe é dispensada 
E preciso que o Ministéno da Saúde absorva todos 
os programas de atendimentos, para centralizar 
seu equacionamento e executar um programa 
unificado. 

3. Alimentação para todos os brasileiros, en
volvendo programas eficientes, com a colabora
ção das empresas privadas, pois as estatais, até 
agora, ~ó geraram corrupção, ineficiência e mais 
fome. E preciso que se organizem cardápios sim
ples, dieteticamente bem orientados segundo as 
diversas regiões do País. O Brasil está neste mo
mento inundado de grãos, que se armazenam 
até nos estádios e nas igrejas. Como é possível 
que exista gente morrendo de fome em nossa 
terra? Vamos buscar na China sua bem-sucedida 
experiência de combate à fome. É um país com 
PIB 40% (quarenta por cento) inferior ao do Brasil 
e população oito vezes maior. Estive lá há dois 
anos e procurei sentir profundamente sua reali
dade social. Há alimento, saúde e educação para 
todos. 

Na solução destes três grandes problemas pri
mordiais, dos quais decorrem todas as outras ma
zelas nacionais, é preciso envolver uma elite toda 
composta de homens como você - probos, 
competentes, incorruptíveis e batalhadores incan
sáveis. Este grupo, cujos integrantes já despon
tam no Congresso, na Administração e na Magis
tratura, deve ser espelho e exemplo. Deve ir cres
cendo, por agregação de gente boa, formando 
um lado sadio, forte da classe dirigente, que se 
desenvolva ao ponto de elimmar a parte corrom
pida, incompetente e perversa dessa mesma clas
se. 

Uma Constituição que seja simples, como os 
Dez Mandamentos, e que reflita tais anseios, que 
não permita burlas, nem transija com os que fe
rem seus princípios, esta é a Constituição que 
eu almejo. Mas, lembrando sempre, que não 
adianta qualquer Constituição se não existirem 
autoridades comprometidas com o cumprimento 
dos seus preceitos. 

Com admiração e amizade- Usandro Nico
letti. 

SUGESTÃO No 8.799 
A Constituição, quanto à aposentadoria, deve: 
I - estabelecer limite máximo geral de idade 

(aposentadoria compulsória) e prazo máximo 
de tempo de serviço; 

11- Permitir à lei ordinária f~deral, em atenção 
às circunstâncias dos níveis de vida em cada re
gião, excepcionar o hmite máximo geral, fiXando 
outros consentâneos com comprovada singula
ridade regional ou local; 

IIJ- temos opinião de que os atuais limites má
ximo geral (de 70 anos) e de tempo de serviço 
devem ser mantidos. 

Justificação 

A experiência nos tem mostrado o desgaste 
incidente na vida normal do individuo brasileiro, 
dadas as circunstâncias culturais e climatológicas 
em que vivemos. 

Nesta linha, vemos propnedade na manuten
ção dos vigentes limites máximos de tempo para 
exercício laboral. 

Particularmente, porém, e em adaptação ao sis
tema vigente no Brasil, entendemos ser o nosso 
pais marcado por profundas desigualdades regio
nais que repercutem na vida média do mdividuo, 
conforme seu meio. 

Por isto, temos convicção de que a Consti
tuição pode estipular com rigor o máXImo geral 
e permitir ao legislador ordinário que, atento à 
particularidades de cada realidade regional, regule 
máximo regional, com muito mais sentido so
cial de que hoje se faz. 

Brasília de de 1987.- Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.800 
Nos termos do § 2', do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Os templos de qualquer ordem religiosa 
merecerão o respeito da sociedade e serão 
protegidos contra ameaças externas que ve
nham prejudicar seu normal funcionamento. 

Sem caráter de obrigatoriedade, será pres
tada por brasileiros, nos termos das leis, as
sistência religiosa às forças armadas e auxi
liares, e, nos estabelecimentos de internação 
coletiva, aos interessados que a solicitarem 
diretamente ou por intermédio de seus repre~ 
sentantes legais, respeitados os credos reli
giosos de seus integrantes." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, Constitumte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.801 
Nos termos do § 2', do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. A União, o Distrito Federal, os Esta
dos e os Municípios destinarão dotações or
çamentárias específicas para programas de 
construção de moradia popular." 


